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PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 19 de março de 2014

DE: Simone Nodari - Secretaria da Cultura

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada visando a prestação
de serviços de aulas de instrumento musical (violão), musicalização e técnica vocal,
destinada a alunos com idades mínima de 04 anos, desenvolvido pela Secretaria da
Cultura deste Município de Planalto, conforme a3aixo se ôie:

Item Objeto Quant Unid Preço

unitário

Preço

total

1 Prestação de serviços de aulas de
instrumento musical (violão), musicalização
e técnica vocal, destinada a alunos com

idades mínima de 04 anos, desenvolvido

pela Secretaria da Cultura deste Município
de Planalto.

1.500 H 15,00 22.500,00

TOTAL 22.500,00

O custo total estimado da solicitação acima, importa no
valor aproximado de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais).

Prazo de Execução/Vigência: 30/04/2015

Cordialmente,

SIMONE NODARI

Secretária da Cultura
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Planalto-Pr,, 20 de março de 2014

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa especializada visando a prestação de serviços de aulas de
instrumento musical (violão), musicalização e técnica vocal, destinada a alunos com
idades mínima de 04 anos, desenvolvido pela Secretaria da Cultura deste Município
de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLON/FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal.
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Planalto-Pr., 21 de março de 2014

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa especializada
visando a prestação de serviços de aulas de instrumento musical (violão),
musicalização e técnica vocal, destinada a alunos com idades mínima de 04 anos,
desenvolvido pela Secretaria da Cultura deste Município de Planalto, expedido por
Vossa Excelência na data de 20/03/2014, informamos a existência de previsão de
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da
solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação

DOTAÇÃO
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2710 14.138.13.392.1301-2099 0.1.00.0000000

Cordialmente,

ENSON ELEMÀR SCHABO
Secretário de Finanças
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PARECER:

Planalto-Pr., 24 de março de 2014

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

W

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando a prestação
de serviços de aulas de instrumento musical (violão), musicalização e técnica vocal,
destinada a alunos com idades mínima de 04 anos, desenvolvido pela Secretaria da
Cultura deste Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
19/03/2014, da Secretaria da Cultura e pesquisa de preços feita pelo Departamento
de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e
quinhentos reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação
Orçamentária:

DOTAÇÃO
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2710 14.138.13.392.1301-2099 0.1.00.0000000

A Licitação dar-se-á sob a modalidade PREGÃO, na
forma PRESENCIAL, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO, regido pela
Lei Federal n.° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n.° 8.666/93 e
suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n.°
2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposiefêeslegãis.

PATRíQcr

DA 0.209
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 25 de março de 2014

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Pregoeiro/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO, que tem por objeto à contratação de
empresa especializada visando a prestação de serviços de aulas de instrumento
musical (violão), musicalização e técnica vocal, destinada a alunos com idades
mínima de 04 anos, desenvolvido pela Secretaria da Cultura deste Município de
Planalto, nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de
dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, e demais
disposições legais.

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2014.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLO

Pr

FERNANDO KUHN

Feito Municipal
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PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO AT /2014

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de .Assis, n*' 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
Fernando Kuhn e o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro, nomeado pela
Portaria de n° 002/2014 de 03/01/2014, tomam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
ps.i*a. a oontrataçao amprasa ̂ spacía^isaua vxsasxuC a prestação uO
serviços de aulas de instrumento musical (violão), musicalização e
técnica vocal, destinada a alunos com idades mínima de 04 anos,
desenvolvido pela Secretaria da Cultura deste Município de Planalto,
que será regida pela Lei Federal de n" 10.520 de 17 de julho de 2002;
Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 suas alterações, e
subsidiariamente à Lei Federal n® 8.666/93, suas alterações e demais
legislações aplicáveis, a ser executado pela Comissão designada pela Portaria
n" 002/2014 de 03/01/2014, e nas condições lixadas neste edital e seus
anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia / / , às ; horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contrata*^à-O de empresa es''^ecializada visando a prestação de sen.úços de
aulas de instrumento musical (violão), musicalização e técnica vocal,
destinada a alunos com idades mínima de 04 anos, desenvolvido pela
Secretaria da Cultura deste Município de Planalto, Tudo conforme condições,
especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos termos
deste edital.

LOTE: 1

Item Objeto Quant Unid Preço

máximo

Preço

máximo
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unitário total

1 Prestação de serviços de aulas
de instrumento musical

(violão), musicalização e
tccnica vocal, destinada a

alunos com idades mínima de

04 anos, desenvolvido pela
Secretaria da Cultura deste

Município de Planalto.

1500 H 15,00 22.500,00

TOTAL 22.500,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão

DOTAÇÃO
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2710 14.138.13.392.1301-2099 0.1.00.0000000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão paiticipai" desLa licitação todos üs ixiteiessados e as einpiesas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia / / às :
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL /2014
ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° /2014
ENVELOPE lí - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidõnea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quáuiü, empregadus iiienores de 18 (dczüíLo aiiüs

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
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na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Fedeial (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o
direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.
3.5 - As empresas interessadas em participar do certame deverão
possuir empresa localizada na sede do Município de Planalto, Estado do
Paraná.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e ã prática de
todos os demais atos inerentes a.o certame. Ca.so seja sócio ou titular da.
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser

■* Q O r\ rNi t 1 i o fA Ck i * n oo
X X m XaVtXCXXXLV CA, X (U.XXXCCV/ CX X^V.^X C CiX KJ XX ^^XXVXCXVXCX

em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
Luuüs os atos e efeitos pievisLo neste edital, poi sua lepieseritada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que náo o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,

o 4-» 1 ío 1 A i rti i' /A f-t rAo fr^r*-rr>r^ ol ■»-/-» o c« ot 1 c*cLxCAVXCX XX^X XX1C4. X^XC4.X CX) OV^XXX Va^XXXX^^XXXXCXO) XCXOXXXCXO \-/ XX

entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com

3
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indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
líiiiiuciosamenLe o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total e validade da proposta mínima
60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital,
facilitando assim o julgamento. Nâo deverá ser cotado objeto que não
atendam às especificações mínimas prevista no Anexo 1, sob pena de
desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas apôs a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo 1 do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessá.rios a execução do objeto licitado.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
crêddxCifljxAdTto dos iXitsrsoSS.dos om pQj*ticipcir do ccrtcimc»
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao lecebiiiieiiLO dos envelopes "pioposLa de Preços" e "Documenlos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá à classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente á de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

bl aoresentem valores cotados a.cima. do máximo estipula.do no anexo

I; ' '
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
r-\o rvi ^ z>m o o T ot Q / O QiilL^L/XXX^CXI-J. V WO ^X CX.I.X^C4V4V/0 Xl^.^ XXX^.^X V^X X XV^X X AX\^ CX XWV^X ^

e suas alterações;
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d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ucürrêiicia de ciiipaLc ueiiLie as classificadas paia pai Licipaieiii dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relaçáo á de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8^11- O pregoeiro poderá negociax com a licitante excluída da paxticipa.ção
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o

o o o 1 t o o o ^
L.V.' VXVzOXOL^XX CXO XC4.XX^CJ.\^VO V U'XO é

8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
paia que seja oblidü liieiíioi' pieçu.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pelo Pregoeiro.
8.18- Se a proponente não atender ás exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a. ela. será. a.djudica.do o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n** 123/2006, caso sua

de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
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no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta Já
a«ciae a cxassiiicaçao a lavor aa empresa peneiiciaria aa x^o/^uuo*

8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1** contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularida.de relativa, a.o Fundo de Garantia por Tempo dede
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
1  Cd o. LC4..1 iCi \UCX 1 . » i > » r-i ^ V.iWXlX.lV'!

ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante

apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
SeCícLaiia de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do piopoiieiile,
ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;
Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
Atestado de capacidade técnica do profissional que comprove a
execução de serviços compatível com o objeto;
Declaração de Idoneidade (anexo III);
Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7°
da Constituição Federal (anexo V);
Declaração de responsabilid.ade, indicando o responsá.vel pela
execução dos serviços, designado à execução do objeto;

m) Comprovação de vínculo de trabalho do profissional designado para a
execução dos serviços, devendo comprovar obrigatoriamente sua

f)

g)
h)

i)

j)
k)

% ri 11 ri õ Oi
v^v^xxx
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autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro
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de Empregado quando este nào fizer parte do Contrato Social da
empresa proponente, ou Contrato de Prestação de Serviços. No caso do
cuiiipUíiéiiLe ser piúpriêLáiiü uu súciu, iiiediaiiLe apièséiiLaçãü de
documento que comprove essa condição.

9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes
não declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro,
devidamente lacrados, atè que seja formalizada a assinatura do contrato
pela licitante vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem
que sejam retirados, serão destruídos.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- prestar a execução dos serviços na forma ajustada nos termos da
minuta de Contrato;

10.2- prestar os serviços nas dependências da Escola Irmão Caçula, na Rua
Alberto Santos Dumont, Município de Planalto-Pr.
10.3- seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela
Secretaria, da Cultura, a qual ficará, responsável pelo a-companhamento dos
serviços executados;
10.4- executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os

Tí-fc o r\ + A •
LX V \-XC4. I.X C4.t.CXX^C4.^^^

10.5- desenvolver os serviços com qualidade e satisfação, bem como
obedecer rigorosamente as normas estabelecidas pela Secretaria da Cultura;
10.6- O profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregai o iiecessáiiu zelo, Cüneção, celéiidadé e exação iiü LiaLü de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais,
obedecendo rigorosamente às normas que regem os exercícios da profissão,
cabendo-lhe exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões;
10.7- solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;
10.8- atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes;
10.9- manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação
10.10- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais;
10.11- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital,

terá vigência até 30/04/2015, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

11- DO VALOR MÁXIMO
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11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 22.500,00
(vinte e dois mil e quinhentos reais), conforme demonstrado no Anexo I,
do preseiiLé átu cuiivoCaLúriu.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se
de modo inidóneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar ã empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá, a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Ivx \u\^ X xcxixcxxc«^.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
do Píegoeiiü, poueiá faze-lo, iiiánifesLaiidu sua iriLerição coiii legisLio da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (trés) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licítaçã.o ao licitante vencedor, com a posterior homologaçá.o do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
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14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro
negociar diretamente com o adjudicatáxio, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15°
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços, mediante
apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada
pela Secretaria Municipal de Saúde.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo IIÍ - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Anexo VII - Modelo Declaração de Responsabilidade;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
autoiiiaticaiiiente transferida para o priuieiro dia útil subsequente, no
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrario.

17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto ã concessão de prazo para contraditório.
17.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, afs) qualfis) seráfão] assinada{s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da
Prefeitura do Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o
lir.itante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
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tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade üu capacidade financeira, Lécnica üU adiiiinisLiaLiva.
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 ás í 1:30 e das
13:30 ás 17:30 horas.

17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., de de

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

10



município de planalto

CNPJN° 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N° ..../2014

PREGÃO PRESENCIAL N° •..V2014

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,

A^A"nTr\XT 17"CT>KT A KTT-*í-\ T/T TXJXT
3C1LI.IUÍ

^

ci-it piciiu cA,cicn_iu uc ocu maiiuaic c

funções, brasileira, casado, residente e domicüiado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n" 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° com sede à
N° na Cidade de

neste ato renresentado nelo Administradorí'a^ o SrfaV
'  X - - ^ . \ / \ /

brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n."
e  do CPF sob n." residente e

domícüiado(a), na Cidade de
CLAüSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa

especializada visando a prestação de serviços de aulas de instrumento musical
(violão), musicalização e técnica vocal, destinada a alunos com idades mínima de 04
anos, desenvolvido pela Secretaria da Cultura deste Mimicípio de Planalto, conforme

ITEM nilAlSJT UNID= DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 1.500 H Prestação de serviço de aulas de

instrumento musical (violão),
miicir^lí^ar-ãr» p %7r»r*p1

destinada a alimos com idades

mínima de 04 anos, desenvolvido

pela Secretaria da Cultura deste
Município de Planalto
TOTAL

para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no editai Pregão Presencial m /2014, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.
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CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Feia execução do objeto ora contratado, a CONTRATAInjTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA

DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos dar-se-ão até o 15° (décimo quinto) dia subseqüente a
execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
^e^/iços devidamente atestada pela Secretaria de Assistência Social

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte
T" A A A "A A T^T A

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2710 14.138.13.392.1301-2099 0.1.00.0000000

CLAUSULA (QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato, será
até 30/04/2015, podendo ser proiTogado de acordo com a Lei n° 8.666/93, desde que
haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA

DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA

CLÁUSULA SÉTIMA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE;
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços
4*

CiCOtC

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) prestar os serviços nas dependências da Escola Irmão Caçula, na

Rua Alberto Santos Dumont, Município de Planalto-Pr;
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c) seguii" rigorosamente o cronograma de traballio, emitido pela
Secretaria da Cultura, a qual ficará responsável pelo
acompanhamento dos serviços executados;

d) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

e) desenvolver os serviços com qualidade e satisfação aos alunos, bem
como, obedecer rigorosamente as normas estabelecidas pela
Secretaria da Cultina;

fj o profissional designado para a execução dos serviços deveio
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados
profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que regem os
exercícios da profissão, cabendo-lhe exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;

g) solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituirão do profissional designado;

h) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

i) manter durante toda a execução do Conti*ato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
Ucitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA. OITA. VA.

DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA NONA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou insti'umento equivalente e pelo descumprimento das normas e
iorríc]ífcr*3n >^^r*in6ntss à. wXscu^^âo do ob'sto con-trâtuâl üus scârrsts â rôscisão do

conti*ato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto

3
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adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA

DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVGS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente

í-1'ao 'a 'a /aii•aaa-l-i4-'a4-í'*
V/Í../X C4A^LX\^C4aJ ^V.XC4 V. V/X LCX iXX XV^X V/V. l7 X iiXu/ V-V.XXXVWuí VXXiX t XX L(4 kX V iXiJ

e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA RESCISÁO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art 77, da Lei n°
SKíi/i /no
.OXJKJ/ vo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 30 de abril de 2015,
tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão düimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de ií^ual teor. com as testemunhas nresentes no ato. a fim de aue se produza

KJ ' 1 ' X X

efeitos legais.

riaiiaito-rr., ue ue
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MARLON FERNANDO KUHN CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER:

Planaito-Pr., 26 de março de 2014

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando a prestação
de serviços de aulas de instrumento musical (violão), musicalização e técnica vocal,
destinada a alunos com idades mínima de 04 anos, desenvolvido pela Secretaria da
Cultura deste Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencial e do Contrato
Administrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância

com a Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. °
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto
Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

É o^arécer.

1 1 1 1 1 1 /yr

íair

OAB>
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EDITAL DE LICITAÇÃO JST 017/2014

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
Fernando Kuhn e o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro, nomeado pela
Portaria de n° 002/2014 de 03/01/2014, tomam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PREISENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
para a contratação de empresa especializada visando a prestação de
serviços de aulas de instrumento musical (violão), musicalização e
técnica vocal, destinada a alunos com idades mínima de 04 anos,
desenvolvido pela Secretaria da Cultura deste Município de Planalto,
que será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002;
Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 suas alterações, e
subsidiariamente á Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações e demais
legislações aplicáveis, a ser executado pela Comissão designada pela Portaria
n° 002/2014 de 03/01/2014, e nas condições fixadas neste edital e seus
anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia 10/04/2014, às 09:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de empresa especializada visando a prestação de serviços de
aulas de instrumento musical (violão), musicalização e técnica vocal,
destinada a alunos com idades mínima de 04 anos, desenvolvido pela
Secretaria da Cultura deste Município de Planalto, Tudo conforme condições,
especificações, valores e quemtidades, constante no Anexo I e nos termos

LOTE:

Item Objeto Quant Unid Preço
máxuno.

Preço
, máximo,..
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unitário total

1 Prestação de serviços de aulas
de instrumento musical

(violão), musicalização e
técnica vocal, destinada a
alunos com idades mínima de

04 anos, desenvolvido pela
Secretaria da Cultura deste

Município de Planalto.

1500 H 15,00 22.500,00

TOTAL 22.500,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão

DOTAÇÃO

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2710 14.138.13.392.1301-2099 0.1.00.0000000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia 10/04/2014 às 09:00
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2014
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2014
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- Ê vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
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na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o
direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.
3.5 - As empresas interessadas em participar do certame deverão
possuir empresa localizada na sede do Município de Planalto, Estado do
Paraná.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÊ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos^/Com
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indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total e validade da proposta mínima
60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital,
facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que não
atendam às especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de
desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá à classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo

I;
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, ou manifestamente inexequiveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações; ,
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d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação á de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pelo Pregoeiro.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
8.20 - Os benefíciários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
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no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classifícação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os lícitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dede
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Atestado de capacidade técnica do profissional que comprove a

execução de serviços compatível com o objeto;
j) Declaração de Idoneidade (anexo III);
k) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7°

da Constituição Federal (anexo V);
1) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela

execução dos serviços, designado à execução do objeto;
m) Comprovação de vínculo de trabalho do profissional designado para a

execução dos serviços, devendo comprovar obrigatoriamente sua
vinculação com a empresa, mediante apresentação de cópia
autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro
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de Empregado quando este não fizer parte do Contrato Social da
empresa proponente, ou Contrato de Prestação de Serviços. No caso do
componente ser proprietário ou sócio, mediante apresentação de
documento que comprove essa condição.

9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes
não declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro,
devidamente lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato
pela licitante vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem
que sejam retirados, serão destruídos.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- prestar a execução dos serviços na forma ajustada nos termos da
minuta de Contrato;
10.2- prestar os serviços nas dependências da Escola Irmão Caçula, na Rua
Alberto Santos Dumont, Município de Planalto-Pr.
10.3- seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela
Secretaria da Cultura, a qual ficará responsável pelo acompanhamento dos
serviços executados;
10.4- executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;
10.5- desenvolver os serviços com qualidade e satisfação, bem como
obedecer rigorosamente as normas estabelecidas pela Secretaria da Cultura;
10.6- O profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais,
obedecendo rigorosamente às normas que regem os exercícios da profissão,
cabendo-lhe exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões;
10.7- solicitair autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;
10.8- atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes;
10.9- manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação
10.10- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto ás obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais;

10.11- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital,
terá vigência até 30/04/2015, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

11- DO VALOR MÁXIMO
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11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 22.500,00
(vinte e dois mil e quinhentos reais), conforme demonstrado no Anexo I,
do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se
de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
do Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.

^  8
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14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15®
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços, mediante
apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada
pela Secretaria Municipal de Saúde.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Anexo VII - Modelo Declaração de Responsabilidade;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrario.

17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido{s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da
Prefeitura do Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o
licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
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tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das
13:30 às 17:30 horas.

17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., 27 de março de 2014

MARLI ANDO KUHN

Prefeito Municipal

10
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PREGÃO PRESENCIAL N® 017/2014

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr, (a).

portador(a) da cédula de identidade sob

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 017/2014, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 017/2014

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 017/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 017/2014

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST..

O representante legal da empresa

na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

017/2014, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / J

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 017/2014

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE::

CNPJ N'

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2014, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere á

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 017/2014

ANEX.O VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
017/2014, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins
de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2014

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

_FONE:_

EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que

o responsável referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a

referida licitação é:

NOME FORMAÇÃO ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima
relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2014

EMPRESA:

CNPJN"

INSCRIÇÃO ESTADUAL N'

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

017/2014, anexos I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, referente

contratação de empresa especializada visando a prestação de serviços

de aulas de instrumento musical (violão), musicalização e técnica

vocal, destinada a alunos com idades mínima de 04 anos,

desenvolvido pela Secretaria da Cultura deste Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:

RGN°

ASSINATURA:
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N° ...72014

PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2014

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à
N° , na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e do CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa
especializada visando a prestação de serviços de aulas de instrumento musical
(violão), musicalização e técnica vocal, destinada a alunos com idades mínima de 04
anos, desenvolvido pela Secretaria da Cultura deste Município de Planalto, conforme

ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 1.500 H Prestação de serviço de aulas de
instrumento musical (violão),
musicalização e técnica vocal,
destinada a alunos com idades

mínima de 04 anos, desenvolvido

pela Secretaria da Cultura deste
Município de Planalto.

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital Pregão Presencial n° /2014, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.
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CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA

DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos dar-se-ào até o 15° (décimo quinto) dia subseqüente a
execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Assistência Social.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa Fimcional programática Destinação de recurso

2710 14.138.13.392.1301-2099 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato, será
até 30/04/2015, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93, desde que
haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) prestar os serviços nas dependências da Escola Irmão Caçula, na

Rua Alberto Santos Dumont, Município de Planalto-Pr;
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c) seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela
Secretaria da Cultura, a qual ficará responsável pelo
acompanhamento dos serviços executados;

d) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

e) desenvolver os serviços com qualidade e satisfação aos alunos, bem
como, obedecer rigorosamente as normas estabelecidas pela
Secretaria da Cultura;

f) o profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados
profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que regem os
exercícios da profissão, cabendo-lhe exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;

g) solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;

h) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

i) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA OITAVA

DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA NONA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento objeto

3
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adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA

DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 30 de abril de 2015,
tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de
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MARLO RNANDO KUHN CONTRATADA

TESTEMUNHAS:



Atos Oficiais Sexta-feira, 28.3.2014-N» 5.310 JORNAL DE BELTRÃO IC

Editora Jomal de Beltrão S/A
CNPJ 95.420.188rt)001-33

Aviso
Comunicamos aos senhores acionistas que se encontram

à disposi^ em sua sede social, à Rua Mato Grosso, 55,
em Francisco Beltrão, Paraná, os documentos a que se re
fere o artigo 133 da Lei 6.404/76, com as alteraçtes da Lei
10.303/2001, relativos ao exercido social do ano de ̂ 13.
Frandsco Beltrão-PR, 25 de março de 2014. Ivo Antonio Pe-
goraro - Presidente do Conselho de Administração.

SIEMACO.SINDICATO OOS EUPttEGAOOS EM EMPttESAS DE
ASSEIO E CONSEItVAÇAO. UMPEZA URBANA UMPEZA PUaiCA
E EM GERAL. AMBIENTAL. AREAS VERDES. ZELAOORIA E SERVI-
ÇOS TERCEIRIZADOS DE FRANCISCO BELTRAO E RE(^0.

Rua Romeu Loid Wwlena 233 - Centio-CeoeS. 601-020
FRANCISCO BELTIMO - ESTADO DO PARANA

EDITAL OE RECaHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
EXERQCIO FISCAL 2014

O PRESENTE EDITAL. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 60S DA
CLT. O SINDICATO DOS EMPREAGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER
VADO. LIMPEZA URBANA. LIMPEZA PUBLICA E EM GERAL. AMBIENTAL. AREAS
VEWES. ZELADORIA E SISTEMA C£ SEGURANÇA ELETRÔNICA E SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS DE FRANCISCO BaTRAO E REGIÃO. FAZ SABER A TODOS
OS EMPREGADORES INTEGRANTES DA CATEGORIA ECONÔMICA DO GRUPO
DA REFERIDA ENTIDADE DA OBRIGATORIDADE DO DESCONTO DO MÊS DE
MARÇO/2013 DA CONTRIBUTO SINDICAL EXERCÍCIO 2013 E FAZER O REPAS
SE EM FAVOR DA ENTIDADE SINDICAL PROFISSIONAL ORA NOTIFICANTE. O
RERASSE DE ACORDO COM O OUE PRESCREVE OS ARTIGOS 583 E SS9 DA
aT. DEVE SER EFETIVADO ATE 30A)4/2013 E. EM RAZAO DAS NORMATIZAÇOES
EXPEDIDAS PELA FEBRABAN. OS PAGAMENTOS PODEM SER FEITOS PREFE
RENCIALMENTE ATRAVÉS DO INTERNET BANKING. TERMINAIS ELETRÔNICOS
DA C.E.F. PAGAMENTO DA GUIA NAS CASAS LOTERICAS O DIRETAMENTE NAS
AGENCIAS DACAIXAECONOMICAFEDERAL. FICAM DESDE jA. CIENTIFICADOS
TODOS OS EMPREGADORES OOS MINICIP10S DE Airpere. Btfiacâo. Bela Vista
da Caroba. Boa Esperança do Iguaçu Boa Vista da Aparad^ Bom Jesus do Sul.
Bom Sucesso do Sul, Campina do Simio. Candol. Capanema, CapilAo Leònidas Mar
ques. Chcpirzjnho. Clevelandia. Coronel Domingos Soares. Coronel Vivida. Crazeiro
do Iguaçu. Diamante do Sul, Dois Vizinhos. Enãas Marques. Foz do Jor^. Flor da
Serra do Sii. Frantísco Belirío. Hon6iio Serpa. Irelama. Ilap^^ do Oeste. Mambore.
Manfiinipoiis. Mangueirinha. Maiiopális. Marmeleiro. Nova Esperança do Sudoeste.
Nova Preta do loiaçu. Palmas. Palmital. Paio Branco, PArola do Oeste. r>inhal de S8o
Bento. Planalto. Poiio Barreiro. Pranchita. Realeza. Renascença. R» Bonito do Ig
Salgada Fd». Salla do LonVa. Santa Isabel do Oeste. S8o JoSo. SAo Jorge do Oeste,
Saudado do Iguaçu. Santo Antonio do Sudoeste. SuEria. Vete. Vtohno; QUE O RECO-
LHIMENTG DA contribuição SINDICAL FORA DO PRAZO (3at)4fl013). IMPOR
TARA EM MULTAS E COBRANÇA EXECUTIVA DESTE TRIBUTO. ACRESCIDA DE
JUROS, CORREçAo MONEtArIA E honorários ADVOCATICtOS CONFORME
PREVISTO PELOS ARTIGOS 6» E 606 DA aT E LEGISLADO EM VIGOR AS
GUIAS ESTÃO SENDO ENCAMINHADAS AOS ESCRITÓRIOS DE CONTABILIDA
DE. DERARTAMENTOS DE PESSOAL E RECURSOS HUMANOS DAS EMPRESAS
QUEM PORVENTURA NÃO RECEBER AS REFERIDAS GUIAS DE RECOLHIMEN
TOS. DEVEM SaiQTAR JUNTO AO SINDICATO SIEMACO CWANOTIFtCANTE NA
RUA ROMEU LAURO WERLENG. N* 233, CENTRO. NO MUNICIHO OE FRANCIS
CO BaTRÃO. NO ESTADO DO PARANA. FONE: 46-30552432 OU PELO E-mail;
ADMINISTRACAOaSIEMACOFB COM BR

FRANCISCO bStRÃO 25 DE MARÇO DE 2014
VALDIR GON^VES-PRESIDENTE

tiNEKATO eot iMniiCJuiai CM (tnaoiOMonot Dt (nviçiH
M saOsc BI PATO iMUrCO - rruuuO.

liu>TtM|iti.<as.l«PtK>.aNui«a04 -amo

CMuPom lM-CiP:tU01>0»-PMoiMMa>e

Fw (U) UlS-em/waoAlndkMstfisAoecpfcAamar
0#f - MAftAAUOWl-l*

EIXTAL DE contribuição SINDICAI

Pelo cn—»» EdM. e «NStCATO DOS EMPRESADOS EM ESTABELECIMENTO
OE SERVIÇOS DE SAÚDE DE PATO BRANCO - PR. CNPJ SO.aTOeSZlOOai-IS.
oom MO* no Rua TaneAi. <55 Z* aneAf - cooi « - Ctmo MavcIpo <tt Paio
Srana - PR. rtpiAMfiUnlA lASAl dl cfissonj nm munídpiOA de Pt» Branco (MdA).
PttnAA. CItvtlInda. MviòpoH. vmdns. MinguamnA. UanHAra O Ottt». Ccnnti
Viviet. SI» Jalo. Chopcidrise. SiAni. HonCni Sarpi. Ccftnel Dcmngo Sc«m.
SiuSAdA eo Igutcv. Bom Sucaho do 8V. rn uBer qut. oi cmpresAdom t*c
oBnsida a datccmar am Mia dt pagimareo. un dV da larnfe da aauA
ameragadca. ralallvai ao mto da mti«o da cada anc c«u cenln0ic4a david) aoa
mdcaloA eparáitta. asaa comnbuiçao dava var racoOvda da lana aò vac anavOa daa
guaa att o de aopilnu) da aenL nai astndai da Cana EconOnvea FadanL O nlo
lacoMmcnto da Conmixcçto SJrxjical noa retpadlvoa uraiM «nrAcaiA nas
pamSdadat qut mcndoiu o Ari eoo da CLT. maii a txmtào mcneUna. AMm de
tançSaa mpoU» cdat Otealiateat Co Mlnatiilc ds Trabaino. Em notu emltrats
aatamoi A eiscoaicSo para Imnacar iidomitceat a eaclaracimantoa jUgadoa
nacaaaérlaa

Pato Bronco. 35 da março da 2014.

Prefeitura Municipal de Capanema
,  AVISO OE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENQAL N*013Q014

MUNICÍPIO DE CAPANEMA. Eitado do Pereni. tome público que reaSzerú FVscesao
Licdalútio. noa tomiot e leguir:

ModsSdade: rYegioPretencieln*013l2014-PMC
Tipo de Jjlgamento: Menor preop per ITEM
Objele: AQUISIÇÃO OE UMA RETROESCAVAOEIRA NOVA IWRA USO PELA SE

CRETARIA DE VIAÇÃO. OBRAS E SERViÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPA
NEMA-PR

Abertura despropotles 09 (XI horas do die 10deAbnlde2014
Locel: Preleilure Municipel de Cipanema. Av Perigot da Souza. 1080- Cepenema

- Paraná-Cenio
Oemeis iniormaçdes poderio ser obbdes no endereço ecima citedo em horirio ncrmal

deexpedenle
Cepeneme-Pr. 28 de Mtrçe de 2014

Gabriel Feípa Cipriani - ̂ egeeiro

AVISO DE ANULAÇÃO OE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 1^00912014
TERMO ANUUÇÃO DE PROCESSO LtCrfATÒRlO MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL N*009«>14
Delerminou-te pele eniiaçèo do Proeeuo icdeibrio Modifideda FVeg&i Pmendd

n* 00912014. cuio objeto è a AOUISiÇAO DE LUBRIFICANTES. GRAXA E FLUÍDO
OE FREIO PAFIA USO EM VEÍCULOS E MAQUINAS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO.
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 00 MUNICÍPIO OE CAMNEMA - PR. por rezOes de
inierassa público decorrente de lete superveniente devidsmenla ccmprorâdo

Cepaneme. 26 de Março de 2014
GetrietFefpeOprieni

Regoeiro

Prefeitura Municipal de Vitorino
OECfSTO 3311/2014
Designe Comissie

O PREFEITO MUNICIPAL OE VITORINO. Esledo do Pcrené. no uto de tuas Biribuí-
ç6es legais. sspedNmenle e oonido na Lei Orgúnica do Municipio.

RESOLVE
Art 1* - Designar os servidcres Rui Scrgio lódetcetlo. potladcr ds RG 6 0700784.

Júnior Luiz Daootego. pcrtador da RG 9353 6K-7e Wsen Forgierini. potladcr da RG
5 553.743-7. peracompcr a ComissAo do Acompanhemenio da Eiecuçio dos Ccnccrsos
PúUoos MuN^s. adiais n* 01/2014 e 02/2014

Perigafo único A Cemissêo compele o acempanhamenio da tal eiacuçío do Con
trato Adminisbativo n* 179/2013. repcriando èí auloridadat cempelenles eventuais ine-
giJaridedes

Ari 2* - Este Decreto enba em vigor na data de sua pubücaçSo
VITORINO. 26 de março de 2014

JuarezVolri
FVeleito Munidpal

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
VÃLIDO PARA EXERCÍCIO 2014

Pelo prasenis edtal. o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO OE DOIS VIZINHOS E REGIÃO, per sua presdenie ao tnal ea-
siiada. em cumprimento ao <fcp(»to no art 605 da aT - ConsoSdaçAo das Leis do
Trabalio. NOTIFICA a todos os empregadores iniegrentcs da categiría econômica
Indústrias de Abneniação de 1' Gn^n a que se rafara o Ait 577 da at. da obrigatohe-
(toda do desconto e repasse da ContrtKiçãa Sindcal do ano/eiercicio 2014 no môs da
março, de acorde cem o que pcascrave cs ait 579 e 562 da aT. do todos os seus em-
prelados que integrem as calegctias profissionais do 1'GntoadoTtabaihadorosnss
InOustnas do AlimmttaçSo e a recolha alô a data limito 30/04/2014. prafetenciaSmonie
nas CASAS LOTÉRICAS ou Agências Bancáias da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Ficam desde já. cientificados todos cs empragadotas dos municipias do Dois Vizi
nhos. Pato Branco. Palmas. Maricpotis. São Joio. São Jorge DOesle. HonôrioSeq».
Saudades do Igu^. SuSna. Matiguèrinha. Itapejare D'Oosto. Verá. Boa Esperança
do Iguaçu. Cmzeita do Iguaçu. Clevelãnifia. Coranel Vvida. Bom Sucesso de Sul e
Chcpinzinho do desconto e repa^ da Ccnblxjição Sindcal Uitana- GRCSU.
O SiXfcato já esta piavldáieiando a coniecção dos rospoctívos belelos bancários

pare o racethimento e em seguida serão encaminhados para o endereço eletrônico
htto J/sintns^.blogspolcGm.bi/ para que os escritórios de conlaUidade. departamento
pessoal e recursos humanos das industrias da Alimentação pertencentes ao 1* gopo
efetuem os pagamentos. Será enviada eletronicamenie talooôpia deste edital para os
endereços ds escritórios de contabbdade. departamento pessoal e recursos humanos
cadastrados no Síndcato.

No caso de não recotltmento atá o final do mês de abril^14. devem entrar em
contato e sotdtar a esle Sindcato dos Trabalhadoras, ora nolilicante. peto correio
eiotrôrúoo siniiialdoisvizinhos@gm3il.com ou aindb através de nosso lelelone ds atsn-
dmento (0xx46) 3536-1972 do segunda ã sexta-leire nos horárias das 07:30 as 11:30
o das 13:30 as 18:00.

Dois Vizinhos. 17 de tnarço de 2014
Marilene Martins Moreira - Presidenta

socnPADi KuaALDi FRANCisGO aiunuLo
CKTjrMFi nsii.nreen-n

AVuaAODAViTOlUA-PABQViJAiMzcANmunop-niAKciscoimR/Lo-n

CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLCIACBRAL ORDDIÃRIA

ALBERIARNOUTTO - tWdoM,

RESOLVE:

Convocar m mncndot da Sociedade RunI de Fivncâco Behrlo, pen
Aaosbleia Ccnl OnSnfrii, c« osnpriiaeffia AS Eausaa SceiiL A rcaliza>u no da 14
de abril de dob rail e qaaom, lendo oaao toca) a sade asv* da caidide ao Puqut
JaiiieCaneiJenàor.áil9hein(eiraãiacoovocapÍoceBSOt4> Ideacenvccsdocni»
I %30nin cm ecsuada ccnvnGaido cora os peeeenics, ceofiaone:

ORDEMDODIA:

1) PRESTAÇÃO DE CONTAS:
2) ELEIÇÃO E POSSE DE DWETORIA:
3) ASSUNTOS GERAIS;

FnncbceBellidBfR, I4demgode20l4.

Câmara Municipal de Vereadores
de Salto do Lontra

EXTRATO DE (XDNTRATO N* 001/2014
DATA DE ASSINATURA DO CCMTRATO: 24 de Março do 2014.
CONTRATANTE: Câmara Munbpal da Vorsadores de Salto do Lontra. Estado

do Poraná. com sede á Rua Vareador Idanir Canelo. 410. Inscrita no CNPJ/MF n*
00.921.263/OC01-33, neste ato rapresanlado peto Ptesktonlo. em pleno oxorcicio de
seu mandato e funções. MARCOS PEI^I KOERIG. portador da Cédula do Idonlidada
RG nM .666Z70 o do CPF n'388i963.7^-%. residente e domicBado na Rua Vereador
Idarir Canelto. s/n. Centro. Muncipio de Salto do Lontra. Estado do Paraná.
CCNTRATADC: ANDRÉ! J. SENEM & CIALTDA- ME.
DOMICILIO: Avenida Ntodau Inácio n'1115- Salto do Lontra - Paraná
OBJETO: Contratação de pessoa juridtoa pare a prestação de serviços do Obras

o Engenharia na Construção da Ampliação (to Câmara Munidpal de Vorsadores ds
Salto do Lontra, sito à Riã Vereador Idanir Canelo. 410. Centro de Salto do Lontra,
homologada peto CONTRATANTE em 19 de Março de 2014.

VALOR: RS 91.689.23 (noventa e um mS. seiscentos e oitenta o nove reais e vinte
e trás centavos). As despesas correrão a conta dos recursos do Orçamento Geral do
Le^tivo Municipal.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 das.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 das.
FORO: Comarca ds Salto do Lontra, estado do Paraná.
Salto do Lontra. 24 de Março de 2014.

Assinatura do CONTRATANTE

Assinatura do CONTRATADO

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR
1* TABEUONATO DE PROTESTO DE TITULOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO
ENCONTRAM-SE NESTE TABELIONATO. SITUADO NA RUA PONTA GROSSA.

2058 NA CIDADE DE FRANCISCO BELTRÃO-PR PARA PROTESTO. OS TÍTULOS
ABAIXO DISCRIMINADOS. DE RESPONSABILIDADE DOS DEVEDORES A SEGUIR
RELACIONADOS:

JESSE PEDROSO CPF 076.440.319-28. DUPUCATA MERCANTIL POR
INDICAÇÃO PROTOCaO N* 4.840. CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO NA
FAIXAAOO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

DANiaE PADILHAZANELA CPF 048.139.119-^. AVISO DE RECEBI
MENTO RECUSADO. NOTA PROMISSÓRIA PROTOCaO N* 4.869. CUJO VALOR
SE ENCONTRA INSERIDO NA FAIXAAOO ITEM I DA TABELA XV DA LE113611/02.

PAULO RENATO PACHECO OE SOUZA CPF 783.728.95943. DUPLICA
TA MERCANTIL POR INDICAÇÃO PROTOCaO N* 4 862. CUJO VALOR SE EN-
CONTRAINSERIDONAFAIXAADO ITEM IOATABELAXVDALE113611/02.
POR NÃO TER SIDO POSSiva ENCONTRAR OS REFERIDOS RESPONSÁ

VEIS. pao PRESENTE OS INTIMO RARA TODOS OS FINS DE DIREITO E AO
MESMO TEMPO OS CIENTIRCO M OUE. SE NÃO FOR RAGO O PRESENTE. ATÉ
ODIA28n3a014DAS8:30 As 11:(X) HORASE DAS 13:00 ÃS 17.00 HCffiAS. SERÃO
LAVRADOS OS SUBSEQUENTES PROTESTOS EM DATADE 30/03/2014

FRANCISCO BaTRÃO - PR. 27 OE MARÇO DE 2014
aCIO TOMAZONl RLHO - TABELIÃO.

Prefeitura Municipal de Planalto
AVISO DE LiaTAÇÃO

•PREGÃO PRESENCIAL- N* 017/2014
O MUNICÍPIO DE PIAN/U.TO. faz saber aos inlsressadas que com base na Lei

Federal de n* 10.520 de 17 de juD» de 2002; Decreto Munidpal de n* 2727/2007 de
26/06/2007 e suas alleraçôes. sitoddariamenteá Lei Federei 0*8 666/93. suas atte-
iaçôes.LC 123/2006 de 14 de dezembro da 2006 e demais legislações aplicáveis, em
sua sede sito a Praça São Francsco da Asas, 15S3. fará tsafizar Udtação na Modali
dade PREGÃO PRÊSENCIAL scb n* 017/^14. contonne descrito abaixo:

oeJETO: Prestação de serviços de aulas de insbumento musical (vioõto). nuacali-
zação e técnica vocal, destinada a alunos com idades mínima de 04 anos. desenvotri-
do pela Secretaria da Cutlura deste Murtcipio de Planalto.

DATA DA ABERTURA: 10deabrildo2014-ás09:00 horas
Maioiss intormações junto ao Departamento do Licitações em horário de eipeiien-

MARLON FERNANDO KUHN
pleito Mun«^

EDITAL DE CITAÇAO DE COMERCIAL DE PRODUTOS
alimentícios VERÊ LTDA, com prazo de DEZ (10) DIAS.
O Doutor PHELUPE MOLLER, MM. Juiz de Direito da
Comarca de Dois Vizinhi», Paraná, etc.
PAZSABER, a todot que o pretente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente COMERCIAL DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS VERE LTDA atualmente' cm lugar
incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório tramita os
autos n*. 41BS/2010 e número unificado 0004188-
26.2010.8.16.0079 de EXECUCAO DE TÍTULOS EXTRAJUD.
em que õ exeqúente: LUER8EN - COMERCIO DE PRCÃUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA e outro e executado: COMERCIAL DE
PRODUTOS AUMENTlCIOS VERÊ - PR. e por este meio CITA
através de EDITAL para responder o presente feito, sob pena
das comiiuçOes legais, tudo de conformidade com a petição
iniciai em síntese transcrita: 'Ação de Execução de Titulo
Extrajudicial, que LUERSEN - COMERCIO OE PRODUTOS
alimentícios LTDA move contra COMERCIAL DE
PRODUTOS alimentícios LTDA, débito representado pelas
dupUeatas n*. 21145-1, 21145-2, 21145-3, 2500S-I, 2S00S-2
e 2S00S-3, totalizando o valor de RS 7.639,72 (sete mil,
seiscentos e trinta e nove reais e setenta e dois centavos)
atualizados até setembro do ano de 2010, em virtude de não
ter sido localizados os devedores, conforme certidão de fis. 45
do Sr. Oficial de Justiça*. DESPACHO: Autos n*. 4188/2010.
CItem-se os executados, por edital, com prazo de 10 dias,
para efetuar o pagamento da divida, no prazo de 03 (Irès)
dias, sob pena de conversão do arresto em penhora,
consoante dispõe o art.654 do CPC. Diligências Necessárias.
D.V. 27/02/2013. (a)Pabiane Krueumnnn Schapinzky - Jutza
de Direito. ADVERTÊNCIA/PRAZO: o prazo para pagar o
débito acrescido de cominações legais é de tréa (03) dias a
contar da publicação do edital e de quinze (15) dias, para
querendo opor embargos, sob as penas das cominações legais.
E para que chegue ao conhecimento de todos, e futuramente
ninguém possa alegar ignorância, determinou o MM. Juiz que
fosse expedido o presente edital, que será afixado no local de
costume e publicado na forma legal. Dado e passado nesta
cidade e Comarea de Dois^Vmnhoa, Estado do Paranõ, aos 22
de Janeiro de 2014. Euj£l/s(Elpidio Pereira Batista/Carlos
Agnelo C.S.P. Batista/RoMpgola Cristina Zanella/Bárbara
Montagner) EscrivÃwAux.\ Juramentado/Auxs.
Juramentodna, digitei e

OHER

iar Juramentada
13/2gri3Como

Sàidieato do$ Empregado* na* Indúttria* do
Vttluário e Con/iecfóe* em Geral de Ampire^^^

ccomn^
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Sotde Morte MM Srana

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N* 001/2814
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÃRIA

A Presidenie da ACEOV - Associação Comercial e Empresarial de Dois Vizinhos -.
no uso de suas etríbuiçãss legais e Eslatutárias.

CONVOCA
Os seus 544 (quinhentos e quarenta o quatro) assotíades. regulaimenie (iados e

quites cem suas obrigações para a APROVAÇÃO DO NOVO ES1ATUT0. ELEIÇÃO E
POSSE DA NOVA DIRETORIA - biõnlo 2014^16, que procoderá da seguinte forma:

a) Nodia83deabrilda2814(lerça-(eira)-das08Ii30ás 17h08. na sede da
ACEDV. sito á Rua Ded Barichelo Montagner, 139. centro, na cidade de Dois Vizinhos.
Paraná, acontecerá a ELEIÇÃO da nova dretoria E APROVAÇÃO DO NOVO ESTATU
TO (afixado no mural da ACEDV) anbos se dará por voto secreto e direto;

b) No da 23 de abril de 2814 (qu^-(«ra)-ás 19h38. nas dependências do
Ceniro de Eventos ChapSn. sito á Rua (Setúlio Vatgas. 678. na cidada de Dois VIzinbos.
Paraná, eomertaúo o RELATÓRIO DAS ATIVIDAOES DA ATUAL DIRETORIA.
PRESTAÇÃO OE CONTAS. E POSSE DA NOVA DIRETORIA - BIÊNIO 2ei4«)t6.

Ouliossim. esclarece:
1) Que as chapas que concotreião ás eleições deverão ser inscritas na Se

cretaria da ACEDV. em horário ccmetdal. até o prazo máximo de 3 (Irés) daa antos da
reaização da AasemUeia. coniorn» atfgo 51 de Estatuto Social:

2) Poderão volar e ser votados os associados que estiverem qutes com a
tesouraria, ou na forma da pagamento ou pactuação de débitos, até X (tnnta) das
antes ao evento

Comurcqua-saepubliquase
OoisVzinhos. 28deM^deX14 / j

't
GILSON ANTONIO TEDESCO

Presidente

Câmara Municipal de Vereadores
de Marmeleiro

RESOLUÇÃO N*e03«)14
'Concede reposição talariel aos ocupantes de cargas de povimento eletivo e at-

gos em ooroistio da Câmara Munidpal de Matmeien a dá ouVas previdérnas'
SILVIA MICHELON. Presidenta da Cèmere Mutúdpd de Mermeleso. (aço saber que

a Câmara Municipal aprovou e eu pramulgo a seguinia RESOLUÇÃO
Ari 1*-Ficam aiuafizados os vencimentos dos cargos de provimento aletNO a cargos

de provimenlo em comisião da Câmara Munidpal de Marmeleiro. estabaiaddes nos
anexos I. II. III. IV. V. VI. Vil e VIII da resolução 0*886/2818. no percentual de S.XtSfcin-
co vírgula trinta a oito por cento), conforma a variação do INPC dos últimos doze meses

Parápalo Único A atuatizacão previsla no 'capuf Cesta arbge raloagré seus alatos
a partr da 81 da março de Xf4

Art 2* - O Cargo da AuiBar de Senriços Gerais, do anexo I. da resolução n* 08/2018.
fica aluaizedo seu vendmanto para R$ 724.08 (salacantos a vinte a quairs reais) vetor
do saltria minimo nadontl

Ari 3* - Esta Resolução anlrwá em vigor na data da tua pubüeação
Marmeleiro. 25 de março de X14

Sivie Michalon
Prasidanie da Câmara Munidpel
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PLANALTO

Prefeitura

AVISO OE UCITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N® 017/2014

O município de planalto, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal

üe n° 10.520 de 17 de julho de 2002: Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007
e suas alterações, subsidiariamente á Lei Federal n® 8.666/93, suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito
a Praça Sâo Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n® 017/2014, conforme descrito abaixo:

OBJETO; Prestação de serviços de aulas de instrumento musical (violão), musicalizaçâo
e técnica vocal, destinada a alunos com idades mínima de 04 anos. desenvolvido pela
Secretaria da Cultura deste Município de Planalto.
DATA DAABERTURA: 10 de abril de 2014- às 09:00 horas.

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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PREFEITA UtnClPtl

MunicipiadePkoAlio
ftaçaSSoíiancisoo do Assis. 1583
85.75(HI00 - Pimilo - Paraua

^  EXTRATO DE CONTRATO N»03a'2014
CONAmN^OOT'-»»

DATA DA .'\SSINATl'R.A: 2$ de março de 2014
CONTRíATANTE: Municipiii de Planailo
CUNIMI ADA: João Pedro IXimellea
OIUETO: Comnlaçào dc empresa visando pretaçáo de smiçiB para a
exccuç» de consetios c reparos em pavimentação poliédrica (catçamsuo) 08
nus urinnas c eslndis rurais nísie ^{uRic^io de Planalto.
VALOR TOTAL' R$ .35.800.00 (trinta e cbcomil c oiloecntós realt).
rRíLZODEVIOENCi.Ai-IMi^OOlA

.\1/VRIi)NÍT,ftNAND0KLHN'
Prefeito Municipal

uOMOIájGAÇãC t. .«TQ AiMUinQTORÍG
CflN-VTTEN^MI/MH

município de PL.VIALTO, can base na Lei Pcdisal 8.666,%. faz
salier aos iateressidi» tjae realizou diertura è docinenlos e proposle de preços

. jijjj nrtvnm VB gJT^] { ̂  KonJo vOiTi O SmíTO isClilO'

'0; Coidrataç» de napresa visando prdaçào dc serviçoa pn a «eteção de
^Sãtos e tepvos m pavimaliçào pijiédrica (cajçuBctío) nas tus obsu :
estrada rurais neste Miiiiící|no dc PlaoaliD.
Etnprea; Joào Pedro Dcmoües
V.UOR TOT,U' RS 35 ÍOO 05 (Oisls t sinos si! o siscontcs tsjs).
DATA:26deioaiçode2l)I4.

MARLOKFERRANDOKUHN

Município de Planalto
Praça São Francisco de .\asi.<s IS83
85.75tMK10 - Pbnalfo - Paraní

I.Vní.4T0Df. CONTRATO FPflJÍ-MN
rowiTF.vfifiíFTtnd

DATADA ASSINATl'RA; 26 de março de 2014
CONTRAT.ANTE; Município de Planalto
CONTRATADA: Francieli Galhardo
OBJF-TO: Contratação dc empresa evpeciâlizaà visando 4 preslaçii de serviços
e fomecimeolo (k peçs para consertu da máquina Pá Carregadeira Míchi^
55C, destinada ao dsenvrdvimenio de ações evecihadas pela Secretaria de
Serviços Rodoviários deste Miinicipio de PLsiallo.
V.UOR TOTAL; RS 15.171.1» (quiiire mil e cento e «teiiu e um reáv).
PK.-\ZO Di: EXECIJÇÀO: 15 (iiuinzí) dias.
PRAZO DE \^GENCIA: 31.'05'1(H4,

M.MUONFERN/yiDOkCHN
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ÂBJlmÂTÓiüO
C0N\1TF..VÍICM(1H

-MlWCiPIO DE PL.ANAITO, con bse a» Lei Federá 8.666%, fu
latcr m inkr^saibt qnc lealizúu ahcrtora dc doonniato e propostas <k preços
•X^(. rAvniTf? VBrtnoniM 4 j. ...j.
I ViWVlIãlr WUAl f 4 i ü i 1 VV Ov ;v l n UV iMPJMW VVI B V OMISU UI<9V41 u.

(BIETO: Contnlaçâo de einpesa especializada vkando á prestação de serviços e
fortieciniailo dc peçss para coeseito è ináipiiDa Pá Cair^adm Michiru 550.
ibtiuda ao dcsaivolviíiKsila è açòes necaladas peb Saaelaiii dc SaviçiK
Kodnnios (btcMaaiapb de Plaailo.
P«ft«far4> Cawioso K Dlvrlv

VALOKÍOT.\l.:RSI5.[7l,l)0(qiiiiQ:cDÍItcenloesetaitaeuiireaisL
DATA:26deinvçoè2014

H/VRLO\FER.VANDOkUHN
IVrfçito Municinnl

REaUVDO DE DISPENSA
DlSPENS.\N'fl2(W514

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no it(. 24, inciso 11 da Lei
8.666%, c soas ahraçôes posteriores, dii^ de lickk a de^ aiiaiso

mesa para escniórío. destinado a Secretaria de Saúde e Gabinete do Prdcilo. dote

EIFRBA- Salvabfgio e de Comi Llà
V.ALOfi; RS 6 (seismii e selecaitos e trinta reais).
D.AT.A:26demarçode2014

MytLOKFERNANDOKlB"
Fitfeilo Municipal

Mosic^io de Planalto
Praça São Francisco de Uns. 1583.

85.750-l)OO-Pimilo-Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N°032/7014
DISPENS.AÜE LICITACAON" 021 ,'2014

DATA DA ASSINArURA: 27 de março de 2014
COOTRATANTE: Município de Píanatto
CONTRATADA: Associação Iniemunicipai dc Produtom dc Leite do
Sudoeste do Paraná.
OBJETO: Centaaiaçâo dc eni|iresa especializada para a prestação de
serviço de assistência técnica i produtores de leite dealc Município dc
Plamòlo.
V.ALOR TOTAL: RS 7.650,00 (letc mil c sciscentos e cinqucsla reais).
PRAZO DE VIGÈNCiA:31.Dl/2015.

MAR1.0.N" FERNANDO KfHN
Prefeito Municipal

RESllT.ADODEDISPEMA
DlSPENS,\rPÍ2IflOI4

O município K PLAN.ALTO, MB base no sL 24. inciso I da Lá
8666.%, e sue illeraçòes posterictes, dispensa de ücibçâo a despesa

): CoQlrulaçâo de eiprcsa especializaè para a preslaçú k stniço de
Bsistèscía técnica iprodulars ik kile desíe Mtink^dePIsDâllo.
Dv[nI£3.A. .AivaÍiç'» InicnnifliMiiul ú; rnaluiif e tk Ictk iki SmlicBc liu raai».
VALOR: RS 7.650.50 ísmemil t seiseenlos e cinqüenta reiis).
DATA:27ileiiisçoà3014

MARLONFE!WA.\DOKUHK

MeiíoMunicipd

REStLT/wO Dt üCiTAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL y 014/21114

"DESERTA"

O Maokcpw de Planiho, coa Iuk na Lei Fedtnl dea* lO.SZO de 17
dejuUiodeZOOZ; Decrete Klutidpa! de n'Z72T'?007de2&ti6/2ni7uiaálleraç3ca, c
lubcidiariamnilc á I.<i redcnl S.M.-Oj. lue altera^, LC IZ-ViOCò dc 14 it
realizou scsilo púbtica pin spincii(4o da docniaentaçla referente edital PREOAO
PRESENCIAL N''014,'2014 dc acordo oom oahbio dcsoitn;
OBJETO: Contnticio de copreu para a aqitiiiflo de refeiçSea (ilinoçoL deailnadaa
m fuocioaárim preUadore de acrviao) exlanoa da Sccrctana dc Sa\ifa<
RodoviáricrSecretará de Obrai e Smiços L'rtBnM''Secretatu de
.AirioihiinuSectetiria de Meio .AobieatcSecielaaia de Saúde dctíe Sbnicipio dc
P^iííilíO,

MOTD'.AÇAO: Conalatoa-ae que não houve muifcataf io de quúquer mteceiaá-i.
ea participar do referido emane, ficaado eaido por et<e motivo, quil teja. faltu ilc
participantes, declarada "deseila" a respeeltva tlcibçlo.
D.Al A: Z6 de mirtodc 2014

MARiONFRRN.4NnOKli|{N
SVefeilo.AlMkipal

AVISO DE LlCrrAÍLlO
"PREGÃO PRESENCIAL" N" 017/2014 '

O MimiClPIO DF. PIAN.AI.TO. fa? -lahor
interes&fuks que com base na Ld Federal de n° 10.520 de 17 de julho ne
2002; Deaclo Municipal de n" 2727'2007 de 2fr'06/20Ü7 e sua--
alte^ões. subsidiariamenle á Lei Federal n' 8.66693. suas atieraçòes,
LC I23''2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legisIa^-Oes
aplicáveis, cm sua sede sito a Praça São Francisco de .Assis. 1583, fará
realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PtlESENCIAL sob n°

r^vji-t, COjutiíllK wé.SCfílO dL/àUOI

OBJETO: Prestação de serviços de atilas de iastnimnitú musica]
(violão), musicalizaçio e iccuica vocal, destinada a alunos com idades
mínima dc 04 anos, desenvolvido pela Secretaria da Cultura deste
Misticipíode riarullo.
DATA DA ABERTUR.\; 10 de abril de 20)4 - ás 09.00 horas
Maiores tafunnações junto ao Departamento dc Licitações em horário de
expedtetUe.

MARI.ON FERNANDO KUHN
Preíeilo Muniopa!

Município de Planalto
Praça São Fisocisco de Assis. i583
85.7513-000 - Planaito - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N» 029-2014
PREG.ÃOPRESENCl.AL NMlIMOlá

DATA DA ASSIN.ATtIRA: 26 dê março de 2014
CONTRATANTE: Moniclplo de Planalto
CONTRATADA: Poposki e Ruoso Vetainaria e Engenharia Lida.
OBJETO: .Aquisição dc tela de arame galvanizado, destinado ao
atendimento das necessidades de consumo deste Município de Planalto.
/\TT» \rpm • nr j a/ia 11»
yvrtivi iu.iut.. t.üvy m',

VALOR TOTAL: RS 27.800.00 (vinte e sete mil e oitocOTtos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31.'D3í2015

MARLON FERNANDO KLIIÍN
Prefeito Municipal

fnBStorRr^fNOUN- BnwiiPEttDtmucooBwa

LUIZ CAKl^ BC^íL lU qtiAlúdAflr tV /Vyvrro .Vi »
i^anilbi, KstRio Jai l'«raw, rx»Tis«fc> phW rf. Ui>V2li(4, Jp ItA ijr)irar4t .3* dl4, .
OApdnsjM»' J»fi* mi30 > 1/^ jicha ^V'
«k 2^tf/2Eir f MifeUdtfnAOttf pcU I a if. èt*») «k 21 .k fw-io <k e uui •• ■
«kajcún tf sorrrbt^ rOJLVK fÚBLICP, tf I Hípica «S.
mcsUàthk PSECAO PUSENOAL tpo MVW ftlÇO rrmmi'

FniTAI I* \ ICirALÃO WTpai ir>Ai)H)1tHJA(ll'MF>tW IA).N'tn>^2.n4

í. Objete àé
fiinlrtfU^o lie parsi 4 JvfutskAl ij» In' zi' IpU S» <ir,rtn«< •••li .t u < ,

vMinak} d» ajtfiviiiiicitivi Jn Atfcasúktio df scimato di^Ut hJ uii ti" rihi •
t  Etupteu
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município de planalto
CNP/N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.cotn.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2014

RAZÃO SOCIAL: DANIALISON SALBEGO GOMES

CNPJN° 19.829.883/0001-75

ENDEREÇO: Rua Adhemar, n° 47

MUNICÍPIO: Pérola D' Oeste

FONE: 88204595

EST. Paraná

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

017/2014, anexos 1,11,111,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, referente

contratação de empresa especializada visando a prestação de serviços

de aulas de instrumento musical (violão), musicalização e técnica

vocal, destinada a alimos com idades mínima de 04 anos,

desenvolvido pela Secretaria da Cultura deste Município de Planalto.

Planalto-Pr., 04 de abril de 2014

NOME: DANIALISON SALBEGO GOMES

RG/CPF: 12.311.285-7/093.223.469-06

CARGO: Administrador



município de planalto

CNP/N" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.coni.hr
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAIiANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N® 017/2014

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: DANIALISON SALBEGO GOMES

CNPJ N° 19.829.883/0001-75

ENDEREÇO: Rua Adhemar, n° 47

MUNICÍPIO: Pérola D' Oeste

FONE: 88204595

EST. Paraná

Credenciamos o Sr. DANIALISON SALBEGO GOMES,

portador da cédula de identidade sob n° 12.311.285-7 SSP/PR e CPF sob n°

093.223.459-06, a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2014, instaurado pelo Município de

Planalto, na qualidade de representante legal da empresa, com poderes para

representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas,

interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem

necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Planalto-Pr., 10 de abril de 2014

Á
NOME: DANIALISON SALBEGO GOMES

RG/CPF: 12.311.285-7/093.223.469-06

CARGO: Administrador



Certificado da Condição de Mícroempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

DANIALISON SALBEGO GOMES 09322346906

Nome do Empresário
DANIAUSON SALBEGO GOMES

Capital Social
1,00

da Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF
123112857 ssppr PR 093.223.469-06

Condição de Mícroempreendedor Individual

Situação Vigente Data de início da Situação
ATIVO 06/03/2014

Números de Registro

CNP3 NIRE

19.829.883/0001-75 41-8-0227636-2

Endereço Comercial

CEP

85740-000

Complemento Bairro

CASA CENTRO

Município UF

PÉROLA D'OESTE PR

Logradouro Número
RUA ADHEMAR 47

Atividades

Data de Início de Atividades

06/03/2014

Código da Atividade Principal
85.92-9/03

Código da
Atividade

Secundária

1  47.72-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

Descrição da Atividade Principal
Ensino de música

Descrição da Atividade Secundária

^ermo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de LIcenca e Funcionamento Provisório - declaração prestada no momento da
inscrição: _ . , —

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município para
emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, tributários, de segurança
pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos. O nâo-atendlmento a esses
requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Mícroempreendedor individual. A sua
aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://wviw-portatdoempreendedor.gov.br/
Certificado emitido com base na Resoluto n® 16. de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço
eletrônico httD://www.recelta.fazenda.qov.far/PessoaJurldica/CNPJ/fcpi/con5ulta.asp

Número do Recibo: ME67728449

Número do Identificador: 00009322346906

Data de Emissão:

06/03/2014

CONFERE COM

O ORIGINAL

Podo
ASSINATURA
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2014

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL: DANIALISON SALBEGO GOMES

CNPJN° 19.829.883/0001-75

ENDEREÇO: Rua Adhemar, n° 47 FONE: 88204595

MUNICÍPIO: Pérola D' Oeste EST. Paraná

O representante legal da empresa DANIALISON SALBEGO

GOMES, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N'^ 017/2014, instaurado pelo

Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital

de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto-Pr., 10 de abril de 2014

NOME: DANIALISON SALBEGO GOMES

RG/CPF: 12.311.285-7/093.223.469-06

CARGO: Administrador
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município de planalto
CNPJN" 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-ntail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PAJRANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N® 017/2014

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL: DANIALISON SALBEGO GOMES

CNPJN° 19.829.883/0001-75

ENDEREÇO: Rua Adhemar, n° 47

MUNICÍPIO: Pérola Oeste

FONE: 88204595

EST. Paraná

O representante legal da empresa DANIALISON SALBEGO

GOMES, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2014, instaurado pelo

Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos)

sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto-Pr., 10 de abril de 2014

NOME: DANIALISON SALBEGO GOMES

RG/CPF: 12.311.285-7/093.223.469-06

CARGO: Administrador



\  Município de Planalto *

Pregão Presencial 17/2014

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Página: 1

CfyPJ: 19.829.883/0001-75 Fornecedor: Dí\NIALlSONSALBEGOGOMES

Endereço : RUA ADHEMAR47 CASA - aíNTRO - Pérola d'Oeste/PR- CEP85740-000

Inscrição Es tadual: Contador:

E-mail:

Telefone: Fax: Celular:

Telefone contador:

Representante: DAiNflALISDNSALBEGOGOVES CPF: 093.223.469-0(5

Endereço representante: RUA AE>BVl/\R47 CASA - lOB^TRO- PÉROLA DOESTE/FR- CEP85740-000

E-mail representante:

Banco: Agência:

Lote : 001 Lote 001

Item Descrição do Produto I Serviço Qtd». Unid.

RG: 123112857

Conta:

Preço Máximo Marca

Telefone representante:

Data de abertura:

Preço Unitário P'eço Total

001 Prestação de serviços de aulas de instrjmento musical (violão),

musicalizaçâo e técnica vocal, destinad-s a alunos com Icades mínima de >34 anos,
desenvolvido pela Secretaria da Cultura deste Município de Planalto.

Vaidade da proposta: 60 dias

Prazo de enlrega: 15 dias

1.500,CO H 15.C0 15,00

PREÇO TOTAL DO LOTE :

TOT«. DA PROPOSTA:

22.500,00

22.500,00

22.500,00

jÁ
DANIALISON SALBEGO GOD/ES

CNPJ; 19.829.883/0001-75

esPropc6ta-Versãi>: 1.1.1.7 10rt>V:O1408:44:59



Município de Planalto - 2014

Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 17/2014

Pãglna:1

Obj^; prestação de sen<ços de aJas de Instrurrerto nusical (violão)

Lote; 0001 Itent 0001 Prestaoãodeser\içosdeaiãasdeinstrumentorTuslcaI(\(olão},

Fornecedor 10B66 DANIAUSONSALBEGO GOMES

Rodada Valor

Lance Iricia! 15,00

1  14,00

Mares: Qua«clade; 1SOO.OO

Vencedor

LUIZ CAR!»S BONI

Prearxlro

LO\rYY\

UANlAUbUN bALdbbU IdUMtb

DANIALISON SALBEGO G0M5

CARLA FATIMA MOMBACH STURM

Membro

ÀAa^U
ULO SE2AR SCHMTTT

Membro

Eírttido por: SIONARA DALPtAZ, na wrsâo: 5507f 101>V20140a46:Ca



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
^  Fones: (046) 555-1331 -Fax:555-1272

85750-000 - PIANALTO - PARANÁ

L

L

L

L

L
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L

L

L

L

L

PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2014

DATA: 10/04/2014

EMPRESA: DANIALISON SALBEGO GOMES.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade até 04/10/2014;

-i^citiuau uc n.egumiiuauc uc oiiuaçau cji o — viuiuauc me v//vd/Zvi^;

- Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 04/10/2014;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 05/08/2014;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 07/06/2014;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 03/10/2014;

- Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Anexo III - Declaração de Idoneidade;

- Anexo V - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do

Artigo 7" da Constituição Federal.

- Anexo VII - Declaração de Responsabilidade.



Certidão Negativa de Debito Página 1 de 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E AS DE

TERCEIROS

N° 102072014-88888883

Nome: DANIALISON SALBEGO GOMES 09322346906

CNPJ: 19.829.883/0001-75

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-
se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por
lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos
' ■ "ninistrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela

p^curadoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta
PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24
de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada
e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade
empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei
n" 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou
sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e
à  verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro
de 2010.

>ínitida em 07/04/2014.

Válida até 04/10/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

hup://wwwOIO.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BlN/SIW_Contexto=CND/SIW_Tran... 07/04/2014
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CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 19829883/0001-75
Razão Social: danialison salbego gomes

Nome Fantasia: danialison salbego gomes

Endereço: rua adhemar 47 casa / centro / perou d'OESte / pr / 85740-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade; 08/04/2014 a 07/05/2014

Certificação Número: 2014040817044511267601

Informação obtida em 08/04/2014, às 17:04:45.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=21518... 08/04/2014



Certidão Internet Página 1 de 1

Recita Federal
CERTIDÃO CONJUNTA

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradoría-Gera! da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DANIALISON SALBEGO GOMES 09322346906

CNPJ; 19.829.883/0001-75

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 14:15:04 do dia 07/04/2014 <hora e data de Brasília>.

Válida até 04/10/2014.

Código de controle da certidão: 3BD5.E2F4.6202.D3D5

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta
I Preparar página
I para impressão

hup://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaoIntem... 07/04/2014



Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual Página 1 de 1

PARANÁ
GOVÍRNO DO estado

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 11674140-70

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.829.883/0001-75

Este CNPJ/MF não consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Paraná.

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Finalidade: Simples verificação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fa2enda.Dr.a0v.br

Esta Certidão tem validade até 05/08/2014 - Fornecimento Gratuito

f  Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão NM1674140-70

Emitida Eletronicamente via Internet
07/04/2014-14:13:11

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ= 19.829.883/0001-7... 07/04/2014



ESTADO DO PARANÁ

yiâl PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA D OESTE 08/04/2014 I7h23mín
j SECRETARIA DE FINANÇAS (— Número —|— Validade

[  183 07/06/20141

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

DANIALISSON SALBEGO GOMES CNPJ: 19.829.883/0001-75

Avi.so

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto A Finalidade

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições
abaixo caracterizadas.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrições

Contribuinte: 4585 - DANIALISSON SALBEGO GOMES
Endereço: Rua RUA ADEMAR, 47 - Bairro CENTRO - CEP 85.740-000

Econômico; 833 - ENSINO DE MÚSICA
Endereço; Rua RUA ADEMAR. 47 - Bairro CENTRO - CEP 85.740-000

Código de Controle

DAA1FURMXU066241

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

Pérola d'Oeste (PR), 08 de Abril de 2014

Rua PRES-COSTA E SILVA, 290 - CENTRO
Pérola (J"Oesle (PR) - CEP: 85.740.000 • Fone: (46) 3556-1223

/  ̂ Página 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DANIALISON SALBEGO GOMES 09322346906 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 19.829.883/0001-75

Certidão n° : 46382460/2014

Expedição: 07/04/2014, às 14:17:18
Validade: 03/10/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que DANIALISON SALBEGO GOMES 09322346906 (MATRIZ E FILIAIS)

,  inscrito(a) no CNPJ sob o n° 19.829.883/0001-75, NÃO CONSTA do

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto âs obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas é sugestões: cndtC5tsC.jus.br Vi



Certificado da Condição de Microempreendedor individual

Identí^ação

Nome Empresarial
DANIALISON SALBEGO GOMES 09322346906

Nome do Empresário
DANIALISON SALBEGO GOMES

Capital Social
1,00

N° da Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF
123112857 ssppr PR 093,223.469-06

Condição de Microempreendedor individual

Situação Vigente Data de Início da Situação
ATIVO 06/03/2014

--77—-

Números de Registro

CNP3 NIRE
19,829.883/0001-75 41-8-0227636-2

■inderaço Comerelal

CEP

85740-000

Complemento
CASA

Município
PÉROLA D'OESTE

Atividades

Logradouro
RUA ADHEMAR

Bairro
CENTRO

UF

PR

Número
47

^NFERE com
o OR/G(Wal

fSSIMATURA

Descrição da Atividade Principal
Ensino de música

Descrição da Atividade Secundária

Data de Início de Atividades
06/03/2014
Código da Atividade Principal
85.92-9/03

Código da
Atividade

1  47.72-T/Oo''^'^'^ Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
■^ode^noi»R.sponsabl.ldacioW.Etoiio^lv7rid^nr.nr..Funoirmam»ntolPTOvÍB6rlp.d^^^
'iinscrição: __ _ _ — — ■

requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento Provisorlo.

Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM.
do cadasao sino^obado nacional,. Womne os alemnnto ababo no endereço

eletrônico httD!//www.recalta.fazenda.aov.br/PeBsoaJur1d»ca/CNPJ/fcp|/consulta.asp

Número do Recibo: ME67728449
Número do Identificador: 00009322346906

Data de Emissão:
06/03/2014



C omprovanle de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Página 1 de 1

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

■ CUMERO DE INSCRIÇÃO
19.829.883/0001-75

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/03/2014

••■....VE EMPRESARIAL

DANIALÍSON SALBEGO GOMES 09322346906

ITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.92-9-03 - Ensino de música

j CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
' 47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
"tÔDIGÔ E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO

RADHEMAR
NUMERO

47
COMPLEMENTO
CASA

CEP

85.740-000
BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
PÉROLA D'OESTE

UF

PR

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
06/03/2014

MD-IVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

-ÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 07/04/2014 às 14:10:55 (data e hora de Brasília).
Voltar

Páaina: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 07/04/2014



V.LÁiVLTtf

município de planalto
CNP/N" 76M0.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-mail: planalto@rline,com.br

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PAJRANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N® 017/2014

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: DANIALISON SALBEGO GOMES

CNPJN° 19,829.883/0001-75

ENDEREÇO: Rua Adhemar, n° 47 FONE: 88204595

MUNICÍPIO: Pérola D' Oeste EST. Paraná

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 017/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidõneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto-Pr., 10 de abril de 2014

NOME: DANIALISON SALBEGO GOMES

RG/CPF: 12.311.285-7/093.223.469-06

CARGO: Administrador



município de planalto
CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N® 017/2014

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

W

RAZÃO SOCIAL: DANIALISON SALBEGO GOMES

CNPJN° 19.829.883/0001-75

ENDEREÇO: Rua Adhemar, n° 47 FONE: 88204595

MUNICÍPIO: Pérola D' Oeste EST. Paraná

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2014, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8,666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto-Pr., 10 de abril de 2014

NOME: DANIALISON SALBEGO GOMES

RG/CPF: 12.311.285-7/093.223.469-06

CARGO: Administrador

/.



Uíalí?

município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2014

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

RAZÃO SOCIAL: DANIALISON SALBEGO GOMES

CNPJN° 19.829.883/0001-75

ENDEREÇO: Rua Adhemar, n° 47 FONE: 88204595

MUNICÍPIO: Pérola D' Oeste EST. Paraná

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que

o responsável referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a

referida licitação é:

NOME FORMAÇÃO ASSINATURA

DANIALISON SALBEGO GOMES Música ÉlúrvU^

Declaramos, outrossim, que o profissional acima
relacionado pertence ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Planalto-Pr., 10 de abril de 2014

Á
NOME: DANIALISON SALBEGO GOMES

RG/CPF: 12.311.285-7/093.223.469-06

CARGO: Administrador



Município de Planalto - 2014
Classificação por Fornecedor

Pregão 17/2014

Pagirva:1

Item Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca Preço Unitário Preço Total Sei

Fornecedor; 10869-3 DANIALISON SALBEOOOOMES

Lote 001 - Lote Od

001 9378 Prestação do serviços de aulas de instrumento

CNPd: 19.8;s.883/0001-75 Teiefone:

H  1.500,CX) Habilitado

Status: Habilitado

14,00

21.000,00

21.000.00

21.000,00 •

VALOR TOTAL: 21.000,00

Emitido pof- SIONARA DALPtAZ, na versão: 55Q7f ioo4f20i4 cadeias



Município de Planalto -2014
Mapa da Licitação

Pregão 17/2014

Páglna:1

Data abertura; 10/04/2014 Data julgamento: 10/04/2014 Data homologação:

CNPJ: 19.829.8830001-75

F^oduto UN. Qiartldade Preço Marca

Lot« 001 - Lote 001

001 Prestação cie serwços de atias dei

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

i.soaoo 14.00'

2i.ooaoo

CNPJ;19.a29£83a»1-75 - DANIAUSON SALBEGO GOMES

FRU-'lustrado DES-Deserto EMP-Efrpale EME-EnçateME
Ernttòo por: SIONARA DALPIAZ, rra «rsâo: SE07 f 1004^201409:46:28



ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2014

Aos dez dias do mês de abril do ano de dois mil e quatorze, às 09:00, na sala de
reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-se em
sessão pública o Pregoeiro Senhor LUIZ CARLOS BOM e equipe de apoio: CARLA
FÁTIMA MONÍBA.CH STURAÍ E PAULO CÉSAR SCHÍ^.-ÍITT, designados conforme
Portaria n'^ 002/2014, de 03 de janeiro de 2014, para a realização dos atos pertinentes
ao PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2014, DO TIPO MENOR PREÇO, que tem por
objeto a seleção de proposta para a contratação de empresa especializada visando a
prestação de serviços de aulas de instrumento musical (violão), musicalização e
técnica vocal, destinada a alunos com idades mínima de 04 anos, desenvolvido pela
Secretaria da Cultura deste Município de Planalto, tendo como valor máximo a
importância de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais). Abertos os
trabalhos, foi credenciado o representante da empresa: DANIALISON SALBEGO
GOMES, SR. DANIALISON SALBEGO GOMES. O Pregoeiro ressaltou que a
ausência quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicaria na
preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na m.esm.a. Ato contínuo,
foi aberto o envelope contendo a proposta e, com a colaboração dos membros da
equipe de apoio, foi devidamente examinada, com a análise da compatibilidade do
objeto, prazos e condições de execução. Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura do
preço ofertado. Em seguida foi realizada a classificação da proposta, e
subseqüentemente aberta a fase de lance verbal, cujo o valor do lance está
devidamente demonstrado em documento em anexo, foi considerada como proposta
válida e lance vencedor, onde constatou-se que consagrou-se vencedora a empresa
subsequente

DANIALISON SALBEGO GOMES

Lote Item Objeto Unid. Quant. Preço imit. Preço total
-1

1
-1

i Fièslação de serviços de aulas de
instrumento musical (violão),
musicalização e téaúca vocal,
destinada a alunos com idades mínima

de 04 anos, desenvolvido pela
Secretaria da Cultura deste Município
de Planalto.

t T

n
•1

l.OUV
-1 4 rsr\ «->-1 r\r\r\ r\r\

ZX.UUU,UU

TOTAL 21.000,00

Após rodada de lance, conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação direta
com a hcitante, obteve-se o resultado acima descrito. Dando-se continuidade ao

certame licitatório foi solicitado à empresa participante e considerada vencedora:
DANIALISON SALBEGO GOMES, em conform.idade com. o constante acim.a,

conforme critérios estabelecidos no Edital para apresentar o envelope de n" 02 (dois) -
contendo os documentos de Habüitação. Que após terem sido rubricados pelo
pregoeiro, equipe de apoio e licitante participante, foi constatado que os mesmos
estavam em consonância com o estabelecido no Edital deste procedimento licitatório
e por conseqüência, a referida empresa foi considerada HABILITADA. No curso do



Presente procedimento licitatório não foi apresentado nenhuma impugnação ou
recurso quanto a resultado, havendo renúncia expressa de prazo por parte da
licitante participante. O pregoeúo em decorrência do resultado e do lance verbal final
efetuado pela empresa, ADJUDICA o objeto deste procedimento licitatório, em favor
da empresa DANIALISON SALBEGO GOMES, pessoa jurídica, com inscrição no
CNPJ N" 19.829.883/0001-75, situada na Rua Adhemar, n" 47, Centro, Município de
Pérola D' Oeste, Estado do Paraná, classificada em 1" lugar para a prestação de
serviços de aulas de tnstiumento musical (violão), musicalização e técnica vocal,
destinada a alunos com idades mínima de 04 anos, desenvolvido pela Secretaria da
Cultura deste Mxmicípio de Planalto, conforme edital de Ucitação e proposta de preço
da licitante. Pelo pregoeiro foi informado aos interessados que o presente processo
será encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO, e demais
atos inerentes a esta licitação.

Nada mais havendo a tratar, foi encerada a sessão, cuja ata vai assinada pelo
± icgucuu, i.^ciuo iiicjj.iL»nja ua utjuipc l4c c icyicociiiaiitc u.a uciiaiiLC.

^ A, CoJ^af^Ái.séun^
COSBONÍ ^ CARLA FATIMACARLA FATIMALUIZ cmws

Pregoeiro
747.491.029-20

ÁNIALISÒN SAL^EGCDANIALISON SALBEGO

MOMBACH STURM

Membro

027.056.719-43

PAUL CÉSAR SCHMnr

Membro

911.604.729-04

 GOMES

Danialison Salbego Gomes



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto^rline.conubr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2014

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de
serviços de aulas de instrumento musical (violão), musicalização e técnica vocal,
destinada a alunos com idades mínima de 04 anos, desenvolvido pela Secretaria da
Cultura deste Município de Planalto, a classificação ficou a seguinte:
DANIALISON SALBEGO GOMES

Classificação Lote Item Objeto Valor do item

1 1 1 Prestação de serviços de aulas de
instrumento musical (violão), musicalização e
técnica vocal, destinada a alunos com idades

mínima de 04 anos. desenvolvido pela
Secretaria da Cultura deste Município de
Planalto.

21.000,00

Planalto-Pr., 10 de abril de 2014

LUIZ CARLOS\Bí(

Prenoeiro

747.4Í1,029-20

ONI PAULMOMBA

Membro

027.056.719-43

EZAR SCHMITT

Membro

911.604.729-04



Çí-MÁtíS

município de planalto
CNPJ N"" 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.conuhr
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER jurídico

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2014

O presente Processo de Licitação n° 017/2014, na modalidade de

Pregão Presencial, pelo critério menor preço, referente à contratação de empresa

especializada visando a prestação de serviços de aulas de instrumento musica!

(violão), musicalização e técnica vocal, destinada a alunos com idades mínima de 04

anos, desenvolvido pela Secretaria da Cultura deste Município de Planalto,

encontra-se conforme os ditames da lei e do ato convocatório, que recebeu

adequada tramitação e execução, nos termos da Lei Federal n° 10.520 de 17 de

julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, l ei Federal n"

8.666/93 e LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006, podendo o Sr. Prefeito, após

efetivar o juízo de conveniência, homologar o resultado, ratificando a adjudicação do

objeto a empresa vencedora do certame.

Planaltqf-Pr, 14 deJabril de 2014

PATRÍQUE

ASS SORI

OAB/PR N



município de planalto

CNPJN'' 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-maiL plana Ito@rline,com, br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica gue o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Pregão Presencia! n° 017/2014, cujo objeto é a contratação de empresa

especializada visando a prestação de serviços de aulas de instrumento musical

(violão), musicalização e técnica vocal, destinada a alunos com idades mínima de 04

anos, desenvolvido pela Secretaria da Cultura deste Município de Planalto, em favor

da empresa DANIALISON SALBEGO GOMES, e em conseqüência ADJUDICA,

ratificando o objeto em favor da mesma para que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., 15 de abril de 2014

MARÜON FERNANDO KÜHN

PRÍEFEÍTO MUNICIPAL



município de planalto
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N° 040/2014

PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2014

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa Danialison Salbego Gomes, na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito PúbHco
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor
MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileii'0, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n'' 643.844.469-34.
CONTRATADA; DANIALISON SALBEGO GOMES, inscrita no CNPJ sob n''

19.829.883/0001-75, com sede social à Rua Adhemar, n" 47, Centro, Município de Pérola
D' Oeste, Estado do Paraná, neste ato representada por seu Administrador: Sr.
DANIALISON SALBEGO GOMES, brasüeiro, solteiro, portador do RG n° 12.311.285-7
SSP/PR e do CPF n" 093.223.469-06, residente e domiciliado à Rua Adhemar, n" 47,
Centro, Município de Pérola D' Oeste, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada
visando a prestação de serviços de aulas de insti'umento musical (violão), musicalização e
técnica vocal, destinada a alunos com idades mínima de 04 anos, desenvolvido pela
Secretaria da Cultura deste Município de Planalto, conforme abaixo segue:
ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 1.500 H Prestação de serviço de aulas de

instrumento musical (violão),
musicalização e técnica vocal,

destinada a almios com idades

mínima de 04 anos, desenvolvido pela
Secretaria da Cultura deste Mimicípio
de Planalto.

14,00 21.000,00

TOTAL 21.000,00

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual, para
todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital Pregão Presencial n" 017/2014, juntamente com seus anexos e a
proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), daqui por diante
denominado ''VALOR CONTRATUAL".
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CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos dar-se-ão até o 15° (décimo quinto) dia subseqüente a
execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Assistência Social.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados

recursos próprios do Muiucípio de Planalto, Proveniente da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2710 14.138.13.392.1301-2099 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA

DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato, será até
30/04/2015, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93, desde que haja
interesse da Admmisti*ação.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o
objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágr^o Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

Contrato;

c) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) prestar os sei*viços nas dependências da Escola Irmão Caçula, na Rua

Alberto Santos Dumont, Município de Planalto-Pr;
c) seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela Secretaria

da Cultura, a qual ficará responsável pelo acompanhamento dos serviços
executados;

d) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;
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e) desenvolver os serviços com qualidade e satisfação aos alunos, bem
como, obedecer rigorosamente as normas estabelecidas pela Secretaria
da Cultura;

f) o profissional designado para a execução dos serviços deverá empregar
o necessário zelo, correção, celeridade e exação no tiato de qualquer
interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais,
obedecendo rigorosamente às normas que regem os exercícios da
profissão, cabendo-lhe exclusiva respoiisabüidade por eventuais
transgressões;

g) soÜcitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;

h) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes;

i) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

j) caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários,
fiscais e comerciais.

CLÁUSULA OITAVA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa
física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e anuência
expressa da Conti"atante.

CLÁUSULA NONA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou parcial do
contrato ou instiumento equivalente e pelo descumprinrento das normas e legislação
pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do conti"ato, o
Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n'' 8.666/93, sendo que em caso de multa
esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, quando
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
conti'atar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdiuarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o
Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA
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DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das obrigações
assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e qualitativas ou
prazos dos serviços prestados a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n'^
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 30 de abril de 2015, tendo
início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na forma da
Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste
termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer mudança de
domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante
com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito
permitidas.

Justas e contratadas, fii-mam as partes este instiumento em 02 (duas) vias de
igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos legais.

Planalto-Pr., 15 de abril de 2014

í

MARLÒN FERNANDO KUHN ANIALISON SALBEGO GOMES

TESTEMUNHAS:

OldecirCámpos
RC 6.045.397-7

CPF990.135.769-15
} 9302610-7

%19.Í16.990-SB
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TERMO DE homologação

PREGÃO ̂ENClALH*fil7/J014

O PníéítB do Município d< Plnalto, Eitido do hmii,
cmiíderBido o pnn» do Pt^oáio t eqnipt de ipaio, de «rJcnnidide cca t
ATA de Seek Kbbci de Pieglo {twencid g° 017/2014, levndt em 10 de tteil
de 2014, HOMOLOGO o isnltsdD âm) do PRXa» liciHbrio, at modiüdtde
Pi^ Pnenoal, Tipo Menv Preço de acedo ctn o ibtixo deiclito:
OBJETO.' CoRtretiçio de enpien eepeddizada vinndo a pnela;lo de lerviçot de
BOlaa de initreinento mutical (vioUoX oaticaünçia e tdcnia rocal, dee&ieda a
ilifflot cem idedn mínima de 04 bm, doenvolvído peta Secretaria da Cultua
derieMunidpiodeHaitaltD.
EMmSSA Dam^iiODSalbqo Cama
QUANTIDADE; l.SOOHoia
VALOa TOTAL: RS 14.000,00 (vinte eom mi! reái).
DATA:ljdeaíiildt20l4

UARLONdRNANDOKUHN
Prefeito Mnnidpal

Momdpio de Tletalto
ftgçsSSoFimdicodeAaBí, 1583
85.750-000 • Hanalto • PataiA

EXTRATO DE CONTRATO W 041/2014

CONVrrEN» 010/2014

DATA DA ASSINATURA- 15díalaflde2014

CONTRATANTE: Mmiieipio de Planilto
CONTRATADA: Caw Seiviçoa de Templenagem S/C Ltda.
OBJETO: ContntarSo de enpien vinndo a ececoçdo de lec^xaiaento
aifiltico, com área total de 781,72 n2, leveatimaito em CBUQ, tendo
como locai ia Roa Jacob Tleobaldo Eidial ettfre ai Rma hmni e Dr.

Luiz Oecar haschnff, Mumdpio de ilanalto. Tado confeime picgeto,
memonai danitivo, oiçamente quantitativo e cronogrema Seico-
finimcam.

ITENS: 01.

VALOR: RS 32.569,68 (timta e doii mil, geinhentoe e leareda e nove
nat e MM esta a oito centavo*).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/06/2014

MARLON FERNANDO XUHN

?kMo Mnmdpal

homologação EATO ADJUDICATÔRIO
coNvinN'oi(iaoi4

município de planalto, cem bae m Lei Federai 16S6I9Í, tez
laba BDi istemiadoi qie leaUsB éertnn da doeimiantoi e propalai de pteçn
nfitenle edüil CONVDÍE N" 010/2014 de acorda ccan o ibtizo deectilo;
OBJETO: Cenbteiçlo de empicn vàm^ toeesçio dereopameoto afilico, CCQ
Im total de 781,72 a2, reveOnoite em CBUQ, kodo cena locd k Rua iecob
Tbeobddo EttbH otn ii Rav hm* e Dt. Leiz Oecar Andaar, Mmsdpio de
PUtolto. Todo çonfoniM prttjeto, menotiil docritivo, orçamenlo qaaiti^ivo e
ctcoogRintfiiieo-fiUDceirodate Muidpio de Banalto.
Empreit: Ciw Serftça de Tettaçáeugem S/C Ltda.
VALORTOTAL RS 32569,S (Bisla e dcb mil, qniaberda e «Banti e noveteif e
ieeraitaecèiccBtivoi)
DATA:J5deaiailk2014

MARLON FERNANDO KUHN

McitoMiaic^

Município de Planalto
Popa Sfio FhndKo de Assíe, 1583
85.750-000 - Ranallo - Pamni

EXTRATO DE CONTRATO N' 042/2014

DISPENSA DE LICITAÇAO N» 027/2014

DATA DA ASSINATURA 16dealmlde2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA Mareio ü>iadi Silva.
OBJETO; Contmiação de empiesa visando a preataçao de leiviços pan

mufical ̂ Fcitival Municipal Canta Hanalto, a m realizado
notáasI5,16e 17de maio de2014.
VALOR TOTAL; RS 755CL00 (wte mil enovecotoa e inqueolarent).
PRAZO DEVIOÊNCIA: 3(W«014.

MARLON FERNANDO KUHN

I^feito Mnnicipal

RESULTADO DEDISP^A

DISPENSA irUT/UH

O município de planalto, coinlwenoatt24,Í!iciio]IdiLd
8.666/93, e nai lUmçda poAenira, di^Km de íídílçSo a deapai abaixo
opcdfietdt
OBJETO; Cootnteçdo de enpreia voando a prataçio de terviçoi paa arnoasSo
noácd do Feitival Mimiópal CaUa Hanabo, aierrealizado na diu 15,16 e 17 de
maio de 2014.

EMniESA Mildo Ine da Silva.

VALOR RS 7.950,00 (lele nD e novecta!» e diqoata reaii)
DATA 16dealnl de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

MdloMtmidpá

ftaçaSio Fianciscode Ana,!!'' 1S83
85.7S0-000 • Ranaito

EmATO DE COKniATO N" 043/2014

DISPENSA DE LICrTAÇÃO 1^02014

DATADA ASSINATORA I6de abril de20l4

CONTRATANTE: ManiQjKo de Planalto
CONTRATADA: ConatnitoiaRt^Ltdi
OBJFTO: Qjntialaç^ de empresa visando a prestação de serviços
de manutenção e melhorias no barraca da área industriai lote 07
^adra 87, deste Munidpio de Haiaito.
VALOR TOTAL; RS 3.826,00 (tiãa mil e oitocentos e vinte e eõs reais).
PRAZODEVlGÈíCIAiSO/OOTOld.

MARLON FERNANDO KUHN

I^feito Monicipai

RE5ULTAD0DBDi9>E»A

DISPENSA 14*628/2814

O MUN!(M) DE PIANALTO, com biK tu st 24, iaò» n è Lá
8.666/93, e nu atanfSa poatsriorei, i^ntn de liólaçio a dopaa abaixo

OBJETO; Contratação de snptesa visando a pte^o de senriços de
manutaição e melhorias no banacSo da área industria], lote 07 quada 87,

EMPRESA CautmtDn RogerLtda.
VALOR RS 3.826,00(triamil eoilocsitcieviiiteenitaii)
DATA: 16 de abri! de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Munidpio de Plsnalto
ftaça São Frandaco de Aisis, 1583.
85.750400-Planate-Itani

EmATO DE COKTRATO N» 044/2014

DISPENSA DE LICrTAÇÀO N» 029/2014

DATADA ASSINATURA: 17deabrflde2014

CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Lei^el Leal Lisboa

OBJFTO: Ctmtralação de empresa visan^ i aqáiiçio de ondas de
arvores, destioadas a Senetaria de Meio Ambiente do Mumdpio de
Hanalto.

QUANTIDADE: 340 (trezentos e quarenta)
VALOR TOTAL' RS 7.820,00 (sete mil e dtocentos e vinte teás).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2014

MARLON FERNANDO ÍCUHN

l^fèito Municipal

RESULTADO DE LIOTAÇAO
DIS^SA DE LIOTAÇAO N* «29/2614

Fica dttpoaada de bóliçao n Rima do ail 24, tnciio IV da Lá
8566193, e lai itm^ poeteiieia á dapem ibexo opedficsla.
OBJETO: CoeMaçto de emprot visado i aqánçSo niadi de arvorei, dotiiiado a
Secteteria de Moo An^otte deite Mtmdçio de Flanllo.
EMPRESA Leonel Leal Liiboa.

QUANTIDADE 340 (beentoi e quarenta)
VALOR: RS 7.820,00 (aetemã e oitocesia e viale reái)
DATA I7de atei de 2014

MARLON FERNANDO KUHN
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McsaasatfUCKOQCMWsaa
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ADUlKMACiO, SCESTARU K AÇiO E PtOlAD^ÃO SCCIAl mm DE SAIÍDE
SaSIiSlA DE INDIMA COSãCIO £ TOO. CE A(Siai!1jRA.
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PEDIDO DERENOVAÇAODEUdNÇA AMBIENTAL
DE OPERAÇÃO

Cerâmica Realeza Itda, inscrita no CNPJ sobif 75.562.421/0(I01-05,

rnat^al cerâmico (calegmia cerâmica veimellia}, endmeçaà na Lido
Água Branca, stf, zona mal matricula 16.033, lote 1CM3 da Gleba
l^A^l município de Realeza-PR,

TrefeÜura Municipaí
de Ctyjanema

DBCRgTO »»5668/aol«.DB 17 DB jmiUL DB a01«.

Abn Crádltn Adlcloniiit 8BplaBatax«* no rftior dfl tU 3.1B4.264,fi8.

UmMMIR UARIA DB LARA DBIUIIDU. Prcfclla do Município de
Capanem». Ulado do Cacand, no uso de suas ainbul(oes legais, com base na
Lcl Municipal n< 1608/2014 e na Lei Federal n' 4.320/64,

DBCBBTA:

Artigo 1* - Ficam abenoa os Citdiioa Adicionais Suplemenlans no valor de
R» 2.154.184.98 (dois milhdes. cento e clnqumla e quatro mil. cenloeollenU
e quulio leala c norenia e ouo centavosl, confatme claisillcaçSo tunclonal
piogramitica abuBo:

daoAO; 07.00.aKUTAUA OS BOOCAÇAO. CaLTOSA S SSFOKTtS
SSIHAOt: 07.01 -GIFASTAMINTO OS SDOClCtO
AimOAOC: 12.368.13022 124 -BDUCAÇAOINFANTIL-RJNDBB
CONTA/Bl£UB.Vra 1060 - 44H 52.00.00- EQUIF B MATEF3AL FERMANBTIE
FavreRECUUSOi IQ2-FU<'D£840H-gXCCAR

VALOR: RS lOO.OQO.OO (rocumopcr caneelamenro)

dBOAO; 08.00 - 81CUT 01 TUÇAO. 0BSA8 E BtXFICOB URBAUOB
OSIDADC; 0801 - BBPARTAHERTD ROOonÁRS)
PfUUZra 26.782.26011 36S - PAVIMENT S RECAPKAM DB BSTRAOAS KLKAIS
COVrA/SLGMarrO: l3IO-44gO.SI.OO.OO-OBRASBIKSrALACOES
FONTE RECURSO; 000 - RECURSOS ORSI.-irtRK» liVRES - S( CODl
VALOR; RS 304.184.S8 Oecuno por acesso de BiecadocSo)
CONTA/ELEMENTO: I3I2 - 449O.SI.0O.0O-O8RAS BINSTALACOBS
FREC:S14-CV2CI2320l40012<PAVASFALT.I>ERIMURB/STOAS!eMBlS-EX CORR
VALOR: RS 1.000.000,00 trecursApor oeesflo de Brrecsdaçfld

dROAO: OO.OO-BSCXBTABU DB SaODB
umoADfc 09.01 - nnroo kunicifal de saúde
FRCUCTO: 17.513.17011-169-MELHORIAS SANirAiUS DOMiaUARBS
CONTA/ELBMRNTO; 2091 .4400.51.00.00-ODHA.S EINSTAIAÇOES
FONTE RECURSO; 848 - CV FUNASA 46/13 - EX CORR
VALOR: RS 350.000,00 Irevursa p<r excesso de arTecodaçdo)

âROAD; 10.00 - SECRETARIA DB AORICDI-TiniA E MEIO AMBIENTE
UmOADE: lO.Ol-DEFARTAMENTODEABBOClATIVlSKOAOROOFDDSTIUAl

FRajETCe 30.606.20011 202 - PAtmiLHA MECANIZADA
COOrrA/KLEMKNTtt 2192 - 44S0.52.00.O0 - EQUIP E MATERIAL niFIKAMOrTE
FONTE FiECURSO: 843 - C REPASSE 793908/2013 MDA/CAIXA - EX CORR
VALOR RS 250.000,00 [recurso per cecsso de arrecadacAo]

ÓBOAO; 12.00 - SECRETARIA DE lEUOuTBIA. rmt*Bnr> f TURBIiO
DRmADt; 13.01 - DtPTO DE OESBtV CfWL E IHDOSTRIAl

FKUBrO:33.e6IJ30l|.23l -03RAS DE FCMBTTOA PROCUCAOINDUSTRAL
CONTA/BLEMENTO; 2833 - 4490.51.00.00 - OSRAS B DCSTALACOES
F DB RECURSO: MS - CV 39/13 MUC^CKSIR BARRACAOIND - SC CORR
VAUEC F4S 250.000,00 returso por encssa de arretadacAo]

TOTAL DE (DFmBrTAÇÚIS 28 a.lS4.I»4,9E

AiUgo 3* - ÜB recursos necessários para ccbertura do crtdllo de que (rata o
onigo anierlor. aerao onuzidos do excesso de arrecadaçto e do canctlomenlo

parcial da seguinte dolaqso ortamenlána, ccníomie o previsto no parágrafo 1>
do an. 43 da Lei Federal 4.320/64 de 17/03/54:

dROAO: OT.OO-BKCRETARIADBEDUCACAO, CUITTISAEEBPORRB
tniIDADB: 07.01 - DEPARTAMERtO DE EDUCAÇÃO
AimUADE; 12.361.12012.114-ATTV DO BNSlNOFUNDAMSrrAL- FUNDBB

CONTA/BLEMENTO: 640 - 3190.11.00.00 -VENO EVANT FKAS -PCIVIL

FONTR RECURSO: 101 - FUNDBB 6041 - BX CORR

VALOR RS lOO.OOO.CO

EXCESSOARR£CADAÇAOPONTEB43.RECSrA247I.99.ft9.B3.00Ra 350.000.00
BXCES80ARRECADAÇAOFONRS44 RECBTA3473.08a6.00.00RS I.OOO.OOO.OO
B)0;ESSOARR£CADACAOFONrEOOO.RECBrAni3.0800.00.00RS 304.184.96
EXCESSO ARRECADAÇÃO FaNTBS45.RECEITA347l.99.B9.e4.OOM 350.000.CD
BXCES8UARf£CADAÇAOFQNTEM8-RECETTA247i.a3.01.00.00M 330 000.00

Artigo 3* - Este Decrclo entrajl em vlpr ra dala de sua publlca(4o.
revo^ulM aa tUspoaKOn cm contrário.
Gabineu da Preíeua dn Município de Capanena. Estado do Paraná, aca 17
dias do íDts de obnlde 2014.

VUsoa J«s4 BoroviU
Ssoetáho de Admiaistraçào

r.rwATirir Msrla de Liza Dcuidln

Prddta Mnnldpsl

município de planalto
CNPI 76.460525/0002-15

Praco SSo Frmchco lU Anis, 158.1 - CEP; 85.750-000
e-matt:pUnaUo9rUns.CQm.br

Fone: (016) 3SSS-SJOO - Fat (46/ 3S55-S10I

PMA'ALTO - PARANií

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
N* 222/2012, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N* 047/2fllt
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E

INDUSTRIAL MULLER E PRÉ-MOLDADOS LTDA.

Aos oito dias do más de «brS do ano de dois mO e

quMota o município DE PLANALTO, reste Mo repmemedo pelo seu Prefedn
Sr. .MARLON FER.NANOO ICUHN e INDUSTRIAL MULLER E PRt-
MOLDADUS LTDA, nede Mo reprerenuda por reu AdmmlMrador Sr. ALCEU
FRANXTSCO MLXLES, resoleesi esr coman acordo adear o owtrato
adffUnlMtMNon* 222/2012 firmado entre as partes em dala de 13 de novembro de
2012 et4o Otteio a aquUlflo de tubos de ctmaeto simples, dmlnadcs a constmçlo e
rrundOicAu debuelroa/draiagersnoMimlc^io de ETanabo, ncs wgulntes termos:

CLAuSULA PRIMEIRA: Fica aherada bilateralmMSe a Cláusula Nora (da vlgNrrliX
cnnsaatSedoconlrMO8doUnJMraltvoti''222/2012 prurrogMloopraaode vlgáncU do
eontraie. eonaoanle a re/erlda dáuaula. por siatt 120(rMoeTlnlei dlaa-

CLÁUSULA SbCUNDAi Permanecem Inalteradas as demais cUianfiu e condltOes
estipuladas no contraio orlgbiaJ.enSoaderDdasporeste tnslfumodo.

E, para validade do que pelaspartes (ol pactuado, finna-se
este tnstrumoito em duas vlaa de Igual teore Forma.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefetto Municipal

ALCEU FRANCISCO MULLER

Industrial Mullect Ptd-Moldadoi Uda.

OLOECtRCA-MPOS

a./KGn'6iJi5397.7/PR
LUZCARLOS BOM

(2I./RGn*3.WSA70-l/PR

.WUMCIPÍO DE PLANALTO ^
CNP; 7645ÍI.526/I»m-I5 i

fVdpiSiIoFnmrisroi(eAsns,15SJ-rEP.'8S.750-OOO |
r-uuíl: pímiilici9r!hiexom.bT \

Fone (046/ 35S5-S100 - Fite (46/ 3555-8I0I

fLAN.4Ln3 : PARANÁ ^

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

EXECUÇÃO DE OBRA N» 069/2013, EDITAI TOMADA DE PREÇOS N'
0(0/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO F CAW
SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA.

Aos sete dias do mCs de tnaroí da ano de dos mil e
qualone o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neslealo representado pelo seu PretHlo,
Sr. .MARLON FERN'A\DO KUHN c CAW SERVIÇOS IJE TRRRAP1E.NAGEM
S/C LTDA, neste alo represedada por sua administradora Sr*. SILVIA LETICIA
STEFTENS OA ROSA testAvem em OTinusi acordo adiur o oMntD idmintstntlva
de ewatsâo de obra dosHnado a oecu^o de recapeamolo astilim, com área total
de SiólAó 812 reveatifrado em C8UQ, íBido como loa] ás Rua ElonandpolB oilte
as nua Balduíno Menegar^ a Av RJo Grande do SuL Rua Rodolfo UIrIdt entre as
Ruas FlortandpAb e Thecfculdo EithaL Rua Joaqulna Verdruna mtre as nus Paraná
e Padre Mircrio Quihrri. Rua I> íjilr. Oiur Praudiner entre as mas joaqidna
Vedniue Vereador JulloSx^paaA Rua Vereador jullo S)irZ)ptzil: siireasruas
Paiari e Dr. Luà Oscai Fraudáter, Munic^ de Fknallo. Tu^ omfonne piuieto,
memorial descritivo, or^mado qusitltaliva, cnnognma Hsto-financeiro e
Ccedlfto de Repasse n° 770947/2312 - Piocno 03S7941-
57/23I2/MQDADE5/CAIXA nosseguintes lermos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fira aliciada bílalnalsioilc t Cláusula Quinta (dos
pnaos), constante do contrato admlnbtrallvo de execu;lo de obra n° 069/2013,
prorrogado optazo de execuçáo e entrega do otjelo, por mais 150 (cento e dnquenia)
dias.

CLÁUSULA SEGUNDA: Em laTáo de mCituo acordo Bitre as panei, fki aHeradai
CUusula Dádma {daviggncia). corâlante do coitrilo idmlnbtreUvodeeiecufáode
tira rf 069/2D13, prorrogado o praío de vlgtnda do contrato, consoante a referida
cláusula, por mais 150 (cento e cinqüenta) dias.
CIÁUSLTA TERCEIRA Persunecem inalteradas is demais cláusulas e cenlá;6es
est^uladas no cceitralo ortgtnaL enáoalteradas poreste inslrususiía
E, para validade lio que pelaspartes foi pactuado, Snna^e esle instruoenlcan duas
vias de igual leor eforma.

MARLON EER-VANDO KLTIN

PiefeRn Municipal

SILVIA LEnOA STEITENS DA ROSA

Cm Serri(Ot de Templenigem SK Itda.

ÜLDEaRCAMPC»

C.I./RGn»6J3(S397-7/PR

LUIZ CARLOSBONl

CI./Rün"3.e9S.67D.l/PR

Mutácipio âe Hanalto
ftaçB S3o ̂ ^ciico de Asrá, 1S83
85.75IMI00 • Plmalto

EJCTRATO DE CONTRATO N" 040/20M

PREGAO PRESENCIALN" 017Q014

DATADAASSINATURA: l5deíbrilde20M

CO^fTRATANTE: Muracipiisde Ranalto
CONTRATADA: DaniaUíon Salbcgo Ooni«
OBJTTO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de
serviços de aulas de instnmento miuical (violão), musicalização e
técnica vocal, destinada a alunos com idades mínima de 04 anos,
desenvolvido pela Setrelaiia da Cultura deste Municipio de hanalto.
QUANTIDADE: 1.500 Horas
VALOR TOT/VL: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais),
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/04/2015

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

PRTOÀO WBSNCtAtS- mttM DE TfPSMAaCP Pt21111

L(nz CARlOS BONt aj de do MnkÇéo de
niRiltc^ Esbdo dò ?An£i« hOMAdo Patirij n'. CD}/^4. de 01 lU jiMlro de }CFl<. em
&flrfiriMn2oiljjFeder^din*Itlj20del7depihod«2CCLUKTetoMwddp^deK' 2727/2007
de ̂ /06/2Xl7 e eiieidiâdisatte peâi Ia a*. U66 de 21 de de 1992 e uie passuee»
ilrmçOn e kgsbçdo corráeu, TORNA n^BUCO, o múludo Pi^cd de liãuçeo ni
modiUdede PRiXàÂO PRS5ENCIAU lip« MENOS PReÇO, níerm»

mTAI.DFIjgTACAO - MODAl.mADFPRFGAOPmSF.HnAI.N-ffl7/M14

I. Ol^daUdbtãci
OxuntaçSo áe onprcM «speciaüudi virando a ptasutlo di ranicoi da aiáar da

inatjumann mudcal (vtdáol.musicilizjcáoaUcnlavoaLáaMlnada a alunoa ccm Idadea ndnlma
da Oi anosidíuivclvldo F«la SKrataria da Cultura dean Mimld|iloda PUnilta
2- Ettpma Petidpine

21 DAVTAUSONSAIBECOGOHES

Scruicán' Clavd&ada
2  Eaprriu Voindorz

21 DAN1AUS0N' SAISCGO GOMES, poiu (oldla. con 8401(10 no CNP| N°
t9a29a&3/lK01-73, sDiidi na Rua Aihsor, n* 47, Couiu. Liffádplo da Potli D Oaade, bodo
dopManI, daBlEadianrli^.lMliMiidiiotiiqntadr RSriX(UIO(>fol«aiininUraaú).
4. DMa da AbecUa:

21 A Lkita(io Pta^o Prosviilii' 017/2014 da 27 da marco da 2n«. tare <ui aboua
enreunlIoieafiiadapdoPnrpRronodii lOdaabrtlda }OI44s(D50luTaa. na sala d« ratmtOs da
Mfdnn Muntdpal da PlioalG, Eacado do PintU. na Na(i Sáo bandaco da Aaaà, n* tlBX
Cosa

RanaUo,Euadodo FaranL Bn lOda abril da 2014

LUIZCARLOS tONI

^agoairo
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Quinla^lra. 17 de Abril de 2014 , hstituido pela Resolução 001 de 04 de OubJbro de 2011

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL H" 017/2014 DE 27 DE MARÇO DE 2014

LUIZ CARLOS BONI, na qualidade de Pi%goeíro do Município de Planalto. Estado do
Paraná, nomeado pela Portaria n°. 002/2014, de 03 de janeiro de 2014, em cumprimento
á Lei Federal de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007
de 26/06/2007 e subsidíariamente pela Lei n®. 8666 de 21 de junho de 1993 e suas
posteriores alterações e legislação correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Público de
Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente:
EDITAL DE UCITAÇAO-4tíODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 017/2014
1 .Objeto da Licitação
Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviços de aulas de
instrumento musical (violão), musicalízaçâo e técnica vocal, destinada a alunos com
Idades mínima de 04 anos, desenvolvido pela Secretaria da Cultura deste Município de
Planalto.

2..Empresa Participante:
2.1 DANIALISON SALBEGO GOMES

Situação: Classificada
'S Empresa Vencedora:
3.1 DANIALISON SALBEGO GOMES, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ N®
t9.829.883/0001-75, situada na Rua Adhemar, n® 47, Centro, Município de Pérola D'
Oeste, Estado do Paraná, classificada em 1® lugar, totalizando o importe de RS 21.000,00
(vinte e um mil reais).
4.Data da Abertura:

A Licitação Pregão Presencial n® 017/2014 de 27 de março de 2014, teve sua abertura
em reunião realizada pelo Pregoeiro no dia 10 de abril de 2014 ás 09:00 horas, na sala de
reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São Francisco

Assis, n® 1583, Centro.

^«.naíto. Estado do Paraná, em 10 de abril de 2014
LUIZ CARLOS BONI

Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 017/2014

O Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n® 017/2014, lavrada em 10 de abril de 2014, HOMOLOGO o resultado finai

do Processo Licitatório, na modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço de acordo
com o abaixo descrito:

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviços de
aulas de instrumento musical (violão), musicalízaçâo e técnica vocal, destinada a alunos
com idades mínima de 04 anos, desenvolvido pela Secretaria da Cultura deste Município
c!e Planalto.

EMPRESA: Danialison Salbego Gomes
CUANTIDAOÉ: 1.500 Horas

VALOR TOTAL: R$ 14.000,00 (vinte e um mil reais).
DATA: 15 de abril de 2014

MARLON FERNANDO KÜHN

Prefeito Municipal
C.cJjuij.T

EXTRATO DE CONTRATO N® 041/2014

CONVITE N® 010/2014

DATADAASSINATURA; 15 de abril de 2014

CONTRATANTE: Município de Planalto
NTRATADA: Caw Serviços de Terraplenagem S/C Ltda.

^OOjeTO: Contratação de empresa visando a execução de recapeamento asfâltico,
com área total de 781,72 m2, revestimento em CBUQ, tendo como local ás Rua Jacob
Theobatdo Erthai entre as Ruas Paraná e Dr. Luiz Oscar Prauchner, Município de Planalto.
Tudo conforme projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo e cronograma flslco-
financeiro.

ITENS: 01.

VALOR: RS 32.569,68 (trinta e dois mil. quinhentos e sessenta e nove reais e sessenta
e oito centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/06/2014
MARLON FERNANDO KÜHN

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJÜDICATÓRIO
CONVITE N®010/2014

município de PLANALTO, com base na Lei Federal 8.666/93, faz saber aos interessados

que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente edital CONVITE N®
010/2014 de acordo com o abaixo descrito:

OBJETO: Contratação de empresa visando a execução de recapeamento asfáltico,
com área total de 781,72 m2, revestimento em CBUQ, tendo como local às Rua Jacob

Theobaldo Erthai entre as Ruas Paraná e Dr. Luiz Oscar Prauchner, Município de Planalto.
Tudo conforme projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo e cronograma físico-
financeiro deste Município de Planalto.
Empresa: Caw Sen/iços de Terraplenagem S/C Ltda.
VALOR TOTAL: R$ 32.569,68 (trinta e dois mil, quinhentos e sessenta e nove reais e
sessenta e oito centavos).
DATA: 15 de abril de 2014

MARLON FERNANDO KUHN • Prefeito Municipal

A
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PRANCHITA

PREFErrURA

VISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL n.® 02/2014 - FHF

A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DA FRONTEIRA - FHF por intermédio de sua Pregoeira
comunica que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, objetivando a
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARAA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DA FRONTEIRA.
A abertura dos envelopes será no dia 07 de maio de 2014, ás CShOOmin. O Edital está
disponível e pode ser retirado diretamente na sala de licitações, no prédio da Prefeitura
Municipal de Pranchita, com endereço â Av. Simão Faquinello, 364, centro, no horário de
expediente da Prefeitura Municipal de Pranchita, das07h30min ás 11h30min e das 13h00
ás 17h00, de 2' a 6® feira. Informações pelo fone/fax (46) 3540 1122.
Pranchita. 15 de abril de 2014.

SuzíTatíana Bandeira

Pregoeira
'.".MiTjriííi.'

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO
LICITAÇÃO - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n."1S/2014.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA AS ESCOLAS
MUNICIPAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DAS SÉRIES INICIAIS E EDUCAÇÃO
INFANTIL

O MUNICÍPIO DE PRANCHITA, por intermédio de seu Pregoeiro designado pela Portaria
n.® 04/2014, toma público o RESULTADO e ADJUDICAÇÃO do procedimento licitatório
em epígrafe, nos termos da Lei n.» 10.520/02 e, subsidíariamente, da Lei n.® 8.666/93, as
seguintes empresas:
1) COMÉRCIO E ATACADO FRONTEIRA SUL LTDA, CNPJ N® 04.069.737/0001-30,
vencedora dos itens 05,06,08-10,12-17,20,22,26, 27, 31-37 e 39 do lote 01 totalizando

o valor de R$ 47.905,95 (quarenta e sete mil, novecentos e cinco reais e noventa e cinco
centavos);
2) ROBERTO ZILIO & CIA LTDA ME, CNPJ N® 85.497.758/0001-30, vencedora do itens
01-04, 07, 11. 18. 19,21,23-25, 28-30, 38 e 40-42 do lote 01, totalizando o valor de R$
21.017,86 (vinte e um mil. dezessete reais e oitenta e seis centavos).
Pranchita, 15 de abril de 2014.

Antônio Joel Padilha

Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Em atenção ao oficio n.® 7 expedido pelo Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio
em 15/04/2014, analisando o teor dos documentos acostados ao presente processo

licitatório modalidade Pregão Presenciai n.® 14/2014 e considerando a dedsão da
comissão julgadora, conclui-se que o processo tramitou e seguiu os ditames da legislação
pertinente. Portanto, HOMOLOGO o processo de licitação modalidade Pregão Presencial
n." 14/2014, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, em favor da empresa
relacionada na ata da sessão pública e no aviso de resultado e adjudicação, ambos
lavrados em 10 de abril de 2014. Porftm, saliento que o valor total gasto com a presente
licitação é de RS 510.600,00 (quinhentos e dez mil e seiscentos reais). Dê-se ciência
aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. Gabinete do Prefeito do
Município de Pranchita, Estado do Paraná, em 16 de abril de 2014,
MARCOS MICHELON

Prefeito Municipal
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Avito d« LIcKaçio

Edital de Pregfio Presencial Pmpsb N° 25/2014
RESULTADO DE DISPENSA

J-laiSPEÍIgAN^íaüOÍA "•

O MUNICIPIO dê pinhal de SAo bento, Estado do Paraná, por sau Prefeito
Municipal em Exercido, Senhor Rudinei Bríedes, e o Senhor Wagner Augusto da Silva
Granetto, pregoairo, nomeado pela Portaria de n» 1818/2014 de 08/01/2014, no uso de
suas atribuições legais, faz saber e TORNA PÚBLICO aos interessados , qua encontra-
se aberto o presente Editai de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo
MENOR PREÇO por ITEM , que será regido pela Lei Federai de n" 10.520 de 17 de julho
de 2002; Lei complementar 123/2006 de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal de
n" 545/2006 de 13/03/2006, e subsidiarlamente pela Lei n° 8668 de 21 de junho de 1993
e suas posteriores alterações e legislação correlata, para a finalidade abaixo especificada:
1. OBJETO DA LICITAÇÃO; Aquisição de materiais esportivos diversos para ser utilizado
pelo departamento de esportes do município de Pinhal de SSo Bento - PR.
2. PREÇO MÁXIMO: Por Item
3. DATA DEABERTURA; No dia 05/05/2014 ás 09:00 horas.
4. LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Pinhal de São
Bento, localizada na Avenida São Roque, 178, Estado do Paraná, com o Pregoelro e
Equipe de Apoio.
O Editai e anexos poderá ser retirado gratuitamente e diretamente com o Pregoairo na
Prefeitura Municipal, localizada â Avenida São Roque, 176, em horário comerciai (6:00 às
12:00 e das 13:00 às 17:00 horas), de 2° a 6° sexta feira ou poderá ser requisitado através
do e:mail: contabiildadepsb@ampemet.com.br ou pelo telefone Fax (0xx46) 3560 1187,
onde também serão prestadas todas as informações s respeito do certame iicitatórío.
Pinhal de São Bento, em 15 de abril de 2014.

Rudinei Briedes

Prefeito Municipal em Exercício
ágnerA. S. Granetto

■"^regoeiro

PLANALTO

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO N" 042/2014
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 027/2014

DATA DA ASSINATURA: 16 de abril de 2014
CONTRATANTE: Município de Píanailo
CONTRATADA: Mareio Jose da Silva.
OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços para animação
musicai do Festival Municipal Canta Planalto, a ser realizado nos dias 15, 16 e 17 de
maio de 2014.
VALOR TOTAL: RS 7.950,00 (sete mil e novecentos e cinqüenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/06/2014.
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA
DISPENSAM" 027/2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93, e suas
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
'^BJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços para animação

^jsical do Festival Municipal Canta Planalto, a ser realizado nos dias 15, 16 e 17 de
maio de 2014.
EMPRESA: Mareio Jose da Silva.
VALOR: R$ 7.950,00 (sete mil e novecentos e cinqüenta reais).
DATA: 16 de abril de 2014
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

C'.<l0640â0fXTRATO DE CONTRATO N" 043/20J1
ISPENSÀOÉllClfÃÇÂÕN"!^^ ^

DATA DA ASSINATURA: 16 de abril de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Construtora Roger Ltda.
OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de manutenção e
melhorias no barracão da área industrial, lote 07 quadra 87, deste Município de Planalto.
VALOR TOTAL: R$ 3.626,00 (trãs mil e oitocentos e vinte e seis reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/06/2014.
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no art. 24, inciso II da Lei 6.666/93, e
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de manutenção e
melhorias no barracão da área industrial, lote 07 quadra 87, deste Município de Planalto.
EMPRESA: Construtora Roger Ltda.
VALOR: RS 3.826,00 (trôs ml! e oitocentos e vinte e seis reais).
DATA: 16 de abril de 2014
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N" 044/2014
DISPENSA DE UCfTAÇÃO N" 029/2014

CorJl}34.'<Q::

DATA DA ASSINATURA: 17 de abril de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Leonel Leal Lisboa
OBJETO: Contratação de empresa visando á aquisição de mudas de arvores, destinadas
a Secretaria de Meio Ambiente do Município de Planalto.
QUANTIDADE: 340 (trezentos e quarenta)
VALOR TOTAL: R$ 7.820,00 (sete mil e oitocentos e vinte reais).
PRAZO DE VIGÊNCÍA: 31/12/2014
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

RESULTADO DE UCrTAÇÃO
DISPENSA DE UCITAÇÃO N" 029/2014

Fica dispensada de licitação ne forma do art. 24, inciso iV da Lei 8.666/93. e suas
alterações posteriores á despesa abaixo especificâda.
OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição muda de arvores, destinado a
Secretaria de Meio Ambiente deste Município de Planalto.
EMPRESA: Leonel Leal Lisboa.
QUANTIDADE: 340 (trezentos e quarenta)
VALOR: R$ 7.620,00 (sete mil e oitocentos e vinte reais).
DATA: 17 de abril de 2014
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

CMíjSim

EXTRATO DE CONTRATO N" 040/2014
PREGÃO PRESENCIAL N" 017/2014

DATA DA ASSINATURA: 15de abril de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Danialison Salbego Gomes
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviços de
aulas de instrumento musical (violão), musicailzação a técnica vocal, destinada a alunos
com idades mínima de 04 anos, desenvolvido pela Secretaria da Cultura deste Município
de Planalto.
QUANTIDADE: 1.500 Horas
VALOR TOTAL: R$ 21.000.00 (vinte e um mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/04/2015
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal
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